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RESTITUICAO.  COMPENSACAO. DESPACHO  DECISORIO.
FUNDAMENTACAO.

Quando no despacho decisorio estdo contempladas as devidas razdes de fato
e de direito que fundamentaram o indeferimento do pleito, ndo ha se falar em
cerceamento de direito de defesa, mormente quando, pela manifestacao de
inconformidade, constata-se que o contribuinte as compreendeu na integra.

ASSUNTO: PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL
Data do fato gerador: 31/12/2001
PROVAS. APRESENTACAO. MOMENTO.

No processo administrativo tributario federal, ndo basta o contribuinte apenas
alegar, devendo a defesa ser instruida com as respectivas provas.

PRESCRICAO. RECURSOS. SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE.

A manifestagdo de inconformidade e o recurso voluntario, interpostos em
face de decisdo de ndo-homologagdo da compensacdo declarada, suspendem
a exigibilidade do débito até decisao definitiva, ndo se podendo falar em
transcurso do prazo prescricional.

MULTA. RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES.

A responsabilidade tributdria ndo se limita aos tributos devidos pelos
sucedidos. Alcanca também as multas, moratorias ou de oficio, que, por
representarem divida de valor, acompanham o passivo do patrimdénio
adquirido pelo sucessor. Embora o art.132 refira-se aos tributos devidos pelo
sucedido, o art.129 estabelece que o disposto na Secdo II do Coédigo
Tributario Nacional aplica-se por igual aos créditos tributarios
definitivamente constituidos ou em curso de constituicdo, compreendendo o
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 Data do fato gerador: 31/12/2001
 RESTITUIÇÃO. COMPENSAÇÃO. DESPACHO DECISÓRIO. FUNDAMENTAÇÃO.
 Quando no despacho decisório estão contempladas as devidas razões de fato e de direito que fundamentaram o indeferimento do pleito, não há se falar em cerceamento de direito de defesa, mormente quando, pela manifestação de inconformidade, constata-se que o contribuinte as compreendeu na íntegra.
  Assunto: Processo Administrativo Fiscal
 Data do fato gerador: 31/12/2001
 PROVAS. APRESENTAÇÃO. MOMENTO.
 No processo administrativo tributário federal, não basta o contribuinte apenas alegar, devendo a defesa ser instruída com as respectivas provas.
 PRESCRIÇÃO. RECURSOS. SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE.
 A manifestação de inconformidade e o recurso voluntário, interpostos em face de decisão de não-homologação da compensação declarada, suspendem a exigibilidade do débito até decisão definitiva, não se podendo falar em transcurso do prazo prescricional. 
 MULTA. RESPONSABILIDADE DOS SUCESSORES.
 A responsabilidade tributária não se limita aos tributos devidos pelos sucedidos. Alcança também as multas, moratórias ou de ofício, que, por representarem dívida de valor, acompanham o passivo do patrimônio adquirido pelo sucessor. Embora o art.132 refira-se aos tributos devidos pelo sucedido, o art.129 estabelece que o disposto na Seção II do Código Tributário Nacional aplica-se por igual aos créditos tributários definitivamente constituídos ou em curso de constituição, compreendendo o crédito tributário não apenas as dívidas decorrentes de tributos, mas também de penalidades pecuniárias. (CSRF, acórdão nº 9101-01.195).
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em rejeitar as preliminares e, no mérito, NEGAR provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro Francisco Alexandre dos Santos Linhares nas preliminares e no mérito.
 
 (assinado digitalmente)
 Eduardo Martins Neiva Monteiro � Relator
 
 (assinado digitalmente)
 Aloysio José Percínio da Silva - Presidente
 
 Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mário Sérgio Fernandes Barroso, Marcos Shigueo Takata, Eduardo Martins Neiva Monteiro, Francisco Alexandre dos Santos Linhares, Hugo Correia Sotero e Aloysio José Percínio da Silva.
  Trata-se de análise de PER/Dcomp (nº 37505.34957.070104.1.3.02-5202 e 21352.96561.120104.1.3.02-9106), transmitidos em 07/01/04 e 12/01/04 respectivamente, em que se informou como direito creditório saldo negativo de IRPJ apurado ao final do ano-calendário 2001, no valor de R$1.251.945,11.
A apreciação pela DRF � Barueri (SP) foi realizada de maneira eletrônica, tendo o Despacho Decisório (fl.24), cientificado ao contribuinte em 04/11/08 (fl.25), o seguinte teor:
�Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado, não foi possível confirmar a apuração do crédito, pois o valor informado na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) não corresponde ao valor do saldo negativo informado no PER/DCOMP.
Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP com demonstrativo do crédito: R$ 1.251.945,11
Valor do saldo negativo informado na DIPJ: R$ 1.464.947,75.
Diante do exposto, NÃO HOMOLOGO a compensação declarada nos seguintes PER/DCOMP:
37505.34957.070104.1.3.02-5202 21352.96561.120104.1.3.02-9106
Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos indevidamente compensados, para pagamento até 31/10/2008:
PRINCIPAL
MULTA
JUROS

1.419.653,01
283.930,42
1.078.521,17

Para verificação de valores devedores e emissão de DARF, consultar o endereço www.receita.fazenda.gov.br, na opção Serviços ou através de certificação digital na opção e-CAC, assunto PER/DCOMP Despacho Decisório.�
Dos autos consta relatório denominado �PER/DCOMP Despacho Decisório � Detalhamento da Compensação� (fls.27/29), bem como cópias de duas intimações fiscais eletrônicas (fls.216 e 218), com prova de ciência da primeira pelo contribuinte em 02/09/06 (fl.217), que tiveram o seguinte teor:
�Não foi apurado saldo negativo na DIPJ
Apuração: EXERCÍCIO 2002
DIPJ: Valor do Saldo Negativo R$0,00
PER/DCOMP: Valor do Saldo Negativo: R$1.251.945,11
Crédito DIPJ: R$0,00 (Somatório dos valores da FICHA 12 A, LINHAS 12 A 17)
Crédito PER/DCOMP: R$1.251.945,11 (Somatório das informações das fichas Imposto de Renda pago no exterior, Imposto de Renda Retido na Fonte, Pagamentos, Estimativas compensadas com saldo de períodos anteriores, Estimativas parceladas e Estimativas compensadas com outros tributos)
Solicita-se retificar a DIPJ correspondente ou apresentar PER/DCOMP retificador indicando corretamente o valor do saldo negativo apurado no período e, se for o caso, corrigindo o detalhamento do crédito utilizado na sua composição. Outras divergências entre as informações do PER/DCOMP, da DIPJ e da DCTF do período deverão ser sanadas pela apresentação de declarações retificadoras no prazo estabelecido nesta intimação.
Base legal: art.6º, Parágrafo 1º, inciso II e art.74 da Lei nº 9.430, de 1996, com as alterações posteriores. Arts. 4º e 56 a 61 da Instrução Normativa SRF nº 600, de 2005.�
 �O valor do saldo negativo informado no PER/DCOMP é diferente do apurado na DIPJ. A soma das parcelas de crédito demonstradas no PER/DCOMP deve ser suficiente para comprovar a quitação da contribuição ou imposto devido, se houver, e a apuração do saldo negativo.
Apuração: EXERCÍCIO 2002
DIPJ: Valor do Saldo Negativo R$ 1.464.947,75
PER/DCOMP: Valor do Saldo Negativo: 1.251.945,11
Demonstrativo parcelas crédito DIPJ: R$1.464.947,75 (somatório dos valores da FICHA 12 A, LINHAS 12 A 19)
Demonstrativo parcelas crédito PER/DCOMP: R$1.251.945,11 (Somatório das informações das fichas Imposto de Renda pago no exterior, Imposto de Renda Retido na Fonte, Pagamentos, Estimativas compensadas com saldo de períodos anteriores, Estimativas parceladas e Estimativas compensadas.
Solicita-se retificar a DIPJ correspondente ou apresentar PER/DCOMP retificador indicando corretamente o valor do saldo negativo apurado no período e, se for o caso, corrigindo o detalhamento do crédito utilizado na sua composição. Outras divergências entre as informações do PER/DCOMP, da DIPJ e da DCTF do período deverão ser sanadas pela apresentação de declarações retificadoras no prazo estabelecido nesta intimação.
Base legal: art.6º, Parágrafo 1º, inciso II e art.74 da Lei nº 9.430, de 1996, com as alterações posteriores. Arts. 4º e 56 a 61 da Instrução Normativa SRF nº 600, de 2005.�
A Quinta Turma da DRJ � Campinas (SP) julgou improcedente a Manifestação de Inconformidade, em acórdão que recebeu a seguinte ementa (fls.268/280):
PRESCRIÇÃO. INCOMPETÊNCIA. Não se insere na Competência das DRJs a apreciação de questionamento quanto ao prazo de cobrança dos débitos cuja compensação restou não homologada. Ademais, o prazo prescricional de cobrança do crédito tributário confessado mediante a entrega da declaração de compensação, interrompido com a apresentação da declaração de compensação à RFB, somente tem sua contagem iniciada (prazo de cinco anos reiniciado) na data em que a não-homologação da compensação torna-se definitiva na esfera administrativa.
DIVERGÊNCIA DE VALORES ENTRE DIPJ E DCOMP. Superada a inconsistência detectada pelo sistema entre os valores do saldo negativo apontado na DIPJ e na DCOMP em questão, deve o órgão julgador prosseguir na análise do direito credit6rio apurado com base nas informações constantes dos bancos de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil - RFB.
IRRF. EXTERIOR. RECEITA AUFERIDA NA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS. REQUISITOS DE DEDUTIBILIDADE. Na apuração do IRPJ, apenas são dedutíveis os valores do imposto incidente sobre receita auferida na prestação de serviços diretos no exterior quando atendidos os requisitos legais: (i) computação no lucro real da receita auferida no exterior; (ii) observância do limite do imposto incidente no Brasil na compensação do imposto sobre as referidas receitas; (iii) comprovação do recolhimento em documento reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no pais em que o imposto for devido. O IR pago no exterior torna-se indedutível do IRPJ apurado quando a pessoa jurídica deixa de atender a todas as condições exigidas na legislação pertinente.
IR RETIDO NO EXTERIOR. COMPENSAÇÃO. INEXISTÊNCIA DE IRPJ DEVIDO NO PERÍODO. Ausente apuração de imposto devido no período sobre todo resultado tributável, inviável o aproveitamento do IR retido no exterior, ainda que seu recolhimento restasse comprovado nos autos.
DIREITO CREDITÓRIO. SALDO NEGATIVO. AFERIÇÃO DE CERTEZA E LIQUIDEZ. Constatada nos sistemas da RFB a utilização do crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2001 em compensações diversas, constantes de Declaração de Compensação protocolizadas previamente à transmissão da DCOMP ora em análise, cumpre não reconhecer o crédito pleiteado no presente processo, tendo em conta sua indisponibilidade.
DIREITO CREDITÓRIO INEXISTENTE. NÃO HOMOLOGAÇÃO. Não deve ser homologada a compensação quando inexistente o crédito informado na respectiva declaração.
Devidamente cientificado em 14/11/2011 (fl.578), o contribuinte tempestivamente apresentou Recurso Voluntário em 14/12/2011 (fls.579/604), em que sustenta, em síntese:
1. Das preliminares de nulidade
1.1 Da ausência de motivação da decisão e afronta à ampla defesa e ao contraditório
- teria havido desrespeito ao contraditório e à ampla defesa em decorrência da ausência de motivação do despacho decisório, que apenas concluiu pela �...não homologação das compensações realizadas sob o argumento de que o montante de saldo negativo de IRPJ informado na DIPJ e na PER/DCOMP eram dissonantes, sem, contudo, analisar os documentos juntados pela Recorrente, suficientes para comprovação da existência do crédito e da legitimidade da compensação efetuada�;
- o Fisco poderia, em vez de se basear apenas em dados numéricos, ter aferido a legitimidade do crédito, mediante pesquisa em sua base de dados, na qual constaria informações sobre as retenções;
- a autoridade julgadora estaria adstrita à existência ou não do direito creditório e legitimidade da compensação efetuada. Deveria ter requerido diligência para que a fiscalização verificasse se parte do crédito teria sido empregada em outro processo, e não simplesmente indeferir a compensação por suposta existência de utilização do crédito em outro processo administrativo;
1.2 Da extinção dos créditos tributários pela ocorrência de prescrição (art.156, V, do CTN)
- a prescrição deveria ter sido analisada no julgamento, pois �...se é de competência das DRJ�s analisar a exigência do crédito em si, também o será a verificação da ocorrência ou não da prescrição, porquanto causa de extinção do crédito tributário�;
- o Fisco teria sido informado da constituição do crédito tributário no momento da entrega da DCTF (15/05/2011), �...sendo que poderia proceder à exigência dos créditos em questão desde as respectivas datas de vencimento�;
- decorrera mais de cinco anos sem que o Fisco procedesse a quaisquer atos tendentes à cobrança dos créditos tributários declarados nas DCOMP;
- somente com a manifestação de inconformidade, em 04/11/08, suspendeu-se a exigibilidade dos créditos tributários.
2. Do mérito
2.1 Da legitimidade das compensações realizadas
- ao final do ano-calendário 2001 �...apurou prejuízo fiscal, não tendo imposto a recolher, motivo pelo qual todas as retenções que ela sofreu no Brasil e no exterior (observados os limites legais) tornaram-se, nos termos da legislação vigente, saldo negativo de IRPJ�;
- ainda que não se entenda pelo reconhecimento de todo o direito creditório, �...é certo que deveria ter sido considerado, ao menos, o valor de R$131.656,69, antecipado a título de IRPJ (devidamente comprovado pelos documentos acostados aos autos), o qual foi reconhecido pela própria d. Autoridade Julgadora, quando da recomposição do crédito�;
- a autoridade julgadora não poderia se ater a questões não suscitadas na manifestação de inconformidade, de sorte a fundamentar sua decisão em suposta utilização do saldo negativo mediante entrega de Declarações de Compensação, objeto dos processos nºs 13896.000271/2003-21 e 13896.000908/2003-89. Deveria ter requerido à fiscalização que verificasse a utilização do crédito;
2.2 Da impossibilidade de exigência de multa do sucessor
- às DRJ competiria analisar os questionamentos relacionados à multa e juros, incidentes sobre os débitos cuja compensação não restou homologada;
- o art.133 do Código Tributário Nacional (CTN) restringiria a responsabilidade dos sucessores aos tributos devidos pela empresa sucedida. 
- não teria qualquer relação com os fatos e circunstâncias que acarretaram a aplicação da multa, que foi ocasionada pela Soluziona Ltda, não pela Indra Brasil Ltda;
- pelo princípio da impessoalidade, a pensa não poderia passar da pessoa do infrator, conforme art.5º, XLV, da Constituição Federal;
- �...as chamadas sanções administrativas deveriam sujeitar-se aos princípios da responsabilização subjetiva e da pessoalidade da pena, haja vista que também tem por objetivo a proteção de um bem jurídico e a restauração da ordem vigente�;
- não poderia prevalecer o entendimento da DRJ, no sentido de que deveria ser observada a regra geral do art.129 c/c art.132, ambos do CTN.
É o relatório.

 Conselheiro Eduardo Martins Neiva Monteiro, Relator.
Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntário, dele se toma conhecimento.
DAS PRELIMINARES
Da ausência de motivação da decisão e afronta à ampla defesa e ao contraditório
O Recorrente sustenta ausência de motivação válida do Despacho Decisório, tendo havido suposta violação ao contraditório e à ampla defesa.
Inicialmente, admite-se que tal ato poderia ter sido melhor elaborado. Porém, constata-se que apontou o pressuposto de fato, qual seja a impossibilidade de confirmação da apuração do crédito, como podemos novamente verificar:
�Analisadas as informações prestadas no documento acima identificado, não foi possível confirmar a apuração do crédito, pois o valor informado na Declaração de Informações Econômico-Fiscais da Pessoa Jurídica (DIPJ) não corresponde ao valor do saldo negativo informado no PER/DCOMP.
E é exatamente esta razão fática que deve constituir-se no ponto de partida da análise, pelo contribuinte e também por parte das instâncias julgadoras.
Quanto ao contribuinte, devem ser fixados dois aspectos importantes.
O primeiro, relacionado aos Termos de Intimação de fls.216 e 218, prévios ao despacho decisório e já transcritos no relatório, por meio dos quais se comprova que inicialmente o Recorrente teve conhecimento de que, enquanto pela DIPJ inexistia crédito a título de saldo negativo (somatório dos valores da FICHA 12 A, linhas 12 a 17), no PER/DCOMP informava-se o total de R$1.251.945,11 (Somatório das informações das fichas Imposto de Renda pago no exterior, Imposto de Renda Retido na Fonte, Pagamentos, Estimativas compensadas com saldo de períodos anteriores, Estimativas parceladas e Estimativas compensadas com outros tributos).
Diante desta incoerência, propôs-se a retificação de alguma das declarações:
�Solicita-se retificar a DIPJ correspondente ou apresentar PER/DCOMP retificador indicando corretamente o valor do saldo negativo apurado no período e, se for o caso, corrigindo o detalhamento do crédito utilizado na sua composição. Outras divergências entre as informações do PER/DCOMP, da DIPJ e da DCTF do período deverão ser sanadas pela apresentação de declarações retificadoras no prazo estabelecido nesta intimação.�
Após a retificação da DIPJ, as informações ali constantes não proporcionariam o saldo negativo apurado ao final do ano-calendário, caso prevalecessem os dados informados em PER/Dcomp, relacionados ao montante das deduções (Imposto de Renda pago no Exterior, Imposto de Renda Retido na Fonte, Pagamentos, Estimativas Compensadas com Saldo de Períodos Anteriores, Estimativas Parcelas e Estimativas Compensadas).
Pode-se até não concordar com as razões do indeferimento, pela excessiva objetividade, mas esse foi o sentido do Despacho Decisório, precisamente de apontar tal inconsistência nas informações prestadas espontaneamente pelo próprio contribuinte, bem compreendida como se passa a demonstrar. 
O segundo aspecto relevante decorre da Manifestação de Inconformidade (fls.31/55), em que, não obstante ter preliminarmente contestado a fundamentação do Despacho Decisório, que careceria de motivação válida, o seu teor demonstra o perfeito entendimento do Recorrente de que o indeferimento decorreu de informações conflitantes a respeito da apuração do crédito. Caso contrário, não teria tido o cuidado de esclarecer que o saldo negativo da DIPJ decorreria da combinação de prejuízo fiscal e retenções na fonte. É esclarecedor tal excerto:
�(...) 52. Vejamos a seguinte tabela, a qual reflete as informações constantes da Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica � exercício 2002 da Recorrente:
Cálculo do Imposto de Renda Mensal
Período de apuração
Base de cálculo do
Imposto de Renda
Página da DIPJ/2002

Janeiro
- 342.607,22
Página 07

Fevereiro
- 778.857,22
Página 07

Março
- 1.116.192,22
Página 07

Abril
- 1.939.141,22
Página 08

Maio
- 1.940.864,22
Página 08

Junho
- 2.043.789,22
Página 08

Julho
- 2.840.651,22
Página 09

Agosto
- 3.580.296,22
Página 09

Setembro
- 2.878.474,22
Página 09

Outubro
- 3.549.643,22
Página 10

Novembro
- 3.855.174,94
Página 10

Dezembro
- 4.208.982,22
Página 10

53. Da simples leitura da planilha acima reproduzida, verifica-se que não havia imposto a recolher, tendo em vista que a Recorrente apurou base de cálculo negativa do Imposto de Renda durante todo o exercício de 2002 (ano-base 2001).
54. Com efeito, além das antecipações, o Regulamento do Imposto de Renda determina que compete à fonte pagadora reter o imposto de renda na fonte, em determinadas ocasiões.
55. No regular exercício de suas atividades, a Soluziona Ltda. prestou serviços a diversas pessoas jurídicas (todas empresas conhecidas e de ilibada reputação fiscal e comercial) e, em razão disso, delas recebeu pagamentos, os quais sofreram retenção do imposto de renda na fonte (tudo nos exatos termos da legislação fiscal aplicável).
56. Nesse sentido, tendo em vista que a Recorrente apurou base negativa de IRPJ no fim do exercício de 2002, todos os valores que foram retidos na fonte por ocasião dos pagamentos recebidos pelos serviços prestados As pessoas jurídicas passaram a ser passíveis de restituição/compensação pela Recorrente.
57. Com efeito, os valores retidos na fonte, após o encerramento do ano calendário, tornaram-se saldo negativo de IRPJ passíveis de imediata compensação com tributos administrados pela própria Receita Federal do Brasil, pelo simples fato de terem sido antecipados mediante retenções em fonte.
58. Como se vê da Declaração de Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - DIPJ de 2002, na Ficha 12A, linhas 12 e 13 (página 11 da DIPJ/2002), os valores retidos na fonte são compostos de duas partes: os valores retidos no exterior e os valores retidos no Brasil, que correspondem a R$1.265.049,85 e 199.987,90, respectivamente.
59. A própria Declaração de Imposto de Renda Pessoa Jurídica indica que esses valores somados compõem o saldo negativo de IRPJ (R$1.464.947,75), já que foram recolhidos durante o ano calendário que apresentou resultado final negativo.
60. É importante que se diga que a veracidade dessas informações pode ser checada a qualquer momento pela Receita Federal do Brasil, a qual pode verificar em seus registros informatizados os valores retidos ou ainda notificar as Empresas que efetuaram as retenções para que confirmem as informações prestadas.�
Conclui-se que da maneira como redigido o Despacho Decisório não acarretou, no caso concreto, mormente se considerada a Manifestação de Inconformidade, qualquer prejuízo ao direito de defesa.
Não se podem desprezar os fatos que o antecederam.
Conforme relatado, o contribuinte foi intimado previamente sobre inconsistências entre as parcelas que compunham o saldo negativo declarado em DIPJ e no PER/DComp. A primeira intimação fiscal decorreu exatamente da constatação de que na DIPJ original o contribuinte não apurara saldo negativo, inexistindo informação a título de dedução (Ficha 12 A, fl.229).
Apenas, posteriormente, com a retificação da DIPJ, informou-se R$1.265.049,85 de �Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend e Ganhos de Capital� e R$199.897,90 de �Imposto de Renda Retido na Fonte�. Ainda assim, permanecia a inconsistência acusada no despacho decisório.
A Quinta Turma da DRJ � Campinas, ao relatar o caso, bem explicitou a motivação de tais intimações:

�(...) Nos sistemas informatizados da RFB verifica-se que, em 31/08/2006, foi emitida intimação (n° de rastreamento 621673057) vinculada à DCOMP referida (fl. 218), recebida pela contribuinte em 02/09/2006, apontando não ter sido apurado saldo negativo na DIPJ/2002, solicitando a adoção de providências no sentido de retificar eventuais erros de preenchimento nas declarações.
Em atendimento à intimação, foi apresentada DIPJ retificadora (n° 1251583) em 03/10/2006. Entretanto, novas inconsistências foram detectadas, pelo que foi emitida outra intimação, n° 697613019 (fl. 216), em 29/08/2007, informando que o valor do saldo negativo declarado em DCOMP mostrava-se divergente daquele informado em DIPJ ativa.
Nada sendo feito, e subsistindo tal inconsistência, foi exarado despacho decisório (...)�. (destaquei)
Como disposto no respectivo voto condutor do acórdão a quo, a retificação da DIPJ gerou novas divergências, sendo que �nada foi apresentado ou esclarecido pela Manifestante, sendo informado o mencionado erro de preenchimento das DCOMP apenas em sede de Manifestação de Inconformidade�.
Ao contrário do que entendeu o Recorrente, não há se falar em ausência de fundamentação daquele ato administrativo. Nele foram postos os pressupostos de fato e de direito, nos termos da Lei nº 9.784/99:
Art. 2o A Administração Pública obedecerá, dentre outros, aos princípios da legalidade, finalidade, motivação, razoabilidade, proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditório, segurança jurídica, interesse público e eficiência.
.....
VII - indicação dos pressupostos de fato e de direito que determinarem a decisão;
Também não se trata de motivação implícita, o que impediria uma defesa ampla, além de significar violação a cânones constitucionais, como a publicidade e a moralidade. A propósito, a Lei nº 9.784/99, em seu artigo 50, parágrafo primeiro, dispõe que �A motivação deve ser explícita, clara e congruente, podendo consistir em declaração de concordância com fundamentos de anteriores pareceres, informações, decisões ou propostas, que, neste caso, serão parte integrante do ato�.
Nesta mesma linha, José Casalta Nabais (in Direito Fiscal. 6ª ed. Coimbra: Almedina, 2010, p.326), lembra que no art.77 da LGT (Lei Geral Tributária) portuguesa:
�(...) a decisão do procedimento tributário é sempre fundamentada por meio de sucinta exposição das razões de facto e de direito que a motivaram, podendo a fundamentação consistir em mera declaração de concordância com os fundamentos de anteriores pareceres, informações ou propostas, incluindo as que integrem o relatório da fiscalização tributária.�
José Miguel Garcia Medina e Teresa Arruda Alvim Wambier (in Processo Civil Moderno. Parte Geral e Processo de Conhecimento. São Paulo: Revista dos Tribunais, 2009, p.247), ao tratarem dos elementos da sentença, lecionam que uma fundamentação concisa, que contenha apenas o essencial para a tomada da decisão, não faz com que seja viciada. Para os autores, �ainda que concisa, a fundamentação deve ser suficiente para sustentar a tomada de posição neste ou naquele sentido�. 
Cabe lembrar que não há qualquer norma a impedir, por exemplo, a tomada de uma decisão pela Administração por meio eletrônico, apenas com base em dados informados pelo contribuinte, que em um primeiro momento mostrem-se conflitantes, a ponto de não confirmarem uma determinada apuração. Ao revés, o próprio Decreto nº 70.235/72 expressamente prevê tal hipótese:
Art. 2º Os atos e termos processuais, quando a lei não prescrever forma determinada, conterão somente o indispensável à sua finalidade, sem espaço em branco, e sem entrelinhas, rasuras ou emendas não ressalvadas.
Parágrafo único. Os atos e termos processuais a que se refere o caput deste artigo poderão ser encaminhados de forma eletrônica ou apresentados em meio magnético ou equivalente, conforme disciplinado em ato da administração tributária. (Incluído pela Lei nº 11.196, de 2005) (destaquei)
A inconsistência relacionada às divergências quanto à apuração do crédito foi apontada no Despacho Decisório. Ademais, a ponderação dos fatores que levaram a Administração a decidir foi ali explicitada. 
Celso Antônio Bandeira de Mello (in Curso de Direito Administrativo. 17ª ed. São Paulo: Malheiros, 2004, p.367) observa que a motivação pode ser entendida como sendo �a exposição dos motivos, a fundamentação na qual são enunciados (a) a regra de Direito habilitante, (b) os fatos em que o agente se estribou para decidir e, muitas vezes, obrigatoriamente(c) a enunciação da relação de pertinência lógica entre os fatos ocorridos e o ato praticado�. Transportando tais premissas ao caso concreto, verifica-se que os dispositivos legais foram destacados no despacho decisório, bem como o fato em que o agente fazendário ancorou sua decisão, no caso, a divergência entre as informações prestadas no PER/DComp e na DIPJ, atinentes às deduções consideradas na formação do saldo negativo. Enunciou-se, ainda, a relação de pertinência lógica entre os fatos ocorridos e sua conclusão, qual seja, a inconsistência impossibilitou a confirmação dos elementos que concorreram para a formação do crédito indicado na DIPJ.
Na medida em que se atestou, à vista das informações prestadas em DIPJ e PER/Dcomp, que �...não foi possível confirmar a apuração do crédito�, é inegável que houve uma apreciação não apenas de cunho meramente formal, sendo válida para fins do art.74, §5º, da Lei nº 9.430/96.
Nesse contexto, levando-se em consideração as intimações, mencione-se o disposto no art.4º da Instrução Normativa SRF nº 600, de 28/12/05:


Art. 4º A autoridade da SRF competente para decidir sobre a restituição poderá condicionar o reconhecimento do direito creditório à apresentação de documentos comprobatórios do referido direito, bem como determinar a realização de diligência fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja verificada, mediante exame de sua escrituração contábil e fiscal, a exatidão das informações prestadas. (destaquei)
Requereu-se a retificação das declarações para que fosse indicado �...corretamente o valor do saldo negativo apurado no período e, se for o caso, corrigindo o detalhamento do crédito utilizado�, o que eliminaria a divergência entre as informações prestadas pelo contribuinte.
Por tais razões, indefere-se a preliminar de nulidade decorrente de suposta violação ao contraditório e à ampla defesa.
Da extinção dos créditos tributários pela ocorrência de prescrição (art.156, V, do CTN)
O Recorrente sustenta que entregou DCTF em 15/05/2011, momento em que já seriam exigíveis os débitos ali informados, com vencimentos entre fevereiro de 2002 e outubro de 2003 (Dcomp nº 37505.34957.070104.1.3.02-5202) e entre agosto e outubro de 2003 (Dcomp nº 21352.96561.120104.1.3.02-9106). Considerando-se a intimação do Despacho Decisório em 04/11/08 e o protocolo da Manifestação de Inconformidade em 03/12/08, já teria decorrido o prazo de cinco anos para que o Fisco procedesse a cobranças.
Dispõe o Código Tributário Nacional:
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributário:
.....
III - as reclamações e os recursos, nos termos das leis reguladoras do processo tributário administrativo;
.....
Art. 174. A ação para a cobrança do crédito tributário prescreve em cinco anos, contados da data da sua constituição definitiva.
Parágrafo único. A prescrição se interrompe:
I � pelo despacho do juiz que ordenar a citação em execução fiscal; 
II - pelo protesto judicial;
III - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor;
IV - por qualquer ato inequívoco ainda que extrajudicial, que importe em reconhecimento do débito pelo devedor.
No caso sob análise, as DComp foram transmitidas em 07/01/04 e 12/01/04 respectivamente. Antes, portanto, da DCTF entregue pelo contribuinte, considerando-se a data informada no Recurso Voluntário.

Nos termos do art.74, §6º, da Lei nº 9.430/96, �A declaração de compensação constitui confissão de dívida e instrumento hábil e suficiente para a exigência dos débitos indevidamente compensados�. Em janeiro de 2004, os débitos foram confessados em instrumento hábil pelo contribuinte.
O mesmo art.74 da Lei nº 9.430/96, agora em seu parágrafo 11, dispõe que os recursos administrativos suspendem a exigibilidade dos créditos tributários confessados. In verbis:
§ 9o É facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7o, apresentar manifestação de inconformidade contra a não-homologação da compensação.
§ 10. Da decisão que julgar improcedente a manifestação de inconformidade caberá recurso ao Conselho de Contribuintes.
§ 11. A manifestação de inconformidade e o recurso de que tratam os §§ 9o e 10 obedecerão ao rito processual do Decreto no 70.235, de 6 de março de 1972, e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 da Lei no 5.172, de 25 de outubro de 1966 - Código Tributário Nacional, relativamente ao débito objeto da compensação. (Incluído pela Lei nº 10.833, de 2003)
Sendo assim, não se pode falar em prescrição, mormente quando a exigibilidade dos créditos tributários constituídos mediante Dcomp restou suspensa com a entrega da Manifestação de Inconformidade e do Recurso Voluntário, tudo nos exatos termos da legislação de regência.
Veda-se ao Fisco exigir os débitos declarados em Dcomp sem antes deixar de definitivamente homologar as compensações. Para Hugo de Brito Machado (in Curso de Direito Tributário. 13ª ed. São Paulo: Malheiros, 1998, p.150), �...a prescrição só tem o seu início quando o crédito tributário esteja definitivamente constituído, vale dizer, quando a Fazenda Pública tenha ação para fazer a respectiva cobrança�. O autor acrescenta:
�E na verdade não se poderia cogitar de prescrição antes do nascimento da ação. Concluído o procedimento de lançamento e assim constituído o crédito tributário, o fisco intima o sujeito passivo a fazer o respectivo pagamento. Se este não é feito no prazo legal, o direito do fisco estará lesado, nascendo, então, para este, a ação destinada à proteção de seu direito creditório.�
Algumas decisões administrativas corroboram tal entendimento:
�(...) DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO. PRESCRIÇÃO CONTRA A FAZENDA PÚBLICA. Não há fluência do prazo de prescrição do direito de cobrança dos débitos confessados em DCTF e/ou DCOMP (débitos definitivamente constituídos), objeto de declaração de compensação, enquanto não houver decisão final da lide que trata da compensação tributária na órbita administrativa, em face da suspensão da exigibilidade do

crédito tributário pelo processamento da manifestação de inconformidade e dos recursos em obediência ao rito processual do Decreto nº 70.235/72 e pela aplicação dos efeitos do disposto no art.151, III, do Código Tributário Nacional (Lei nº9.430/96, art.74,§11,com redação dada pela Lei nº10.833/2003, art.17)� (1ª SJ, Segunda Turma Especial, acórdão nº 1802-00.875, de 23/05/11, Rel. Cons. Nelson Kichel)
PIS. RESTITUIÇÃO. PRESCRIÇÃO. PRAZO. (...) EXIGIBILIDADE DO CRÉDITO. SUSPENSÃO. A manifestação de inconformidade e o recurso voluntário obedecem ao rito processual do Decreto nº. 70.235/72 e enquadram-se no disposto no inciso III do art. 151 do Código Tributário Nacional relativamente ao débito objeto da compensação. Recurso provido. (2ºCC, 1ª Câmara, acórdão nº201-78.624, de 11/08/05)
�SUSPENSÃO DA EXIGIBILIDADE. COMPENSAÇÃO COM CRÉDITOS DE TERCEIROS. Tanto a manifestação de inconformidade quanto o recurso voluntário em relação à decisão de não-homologação da compensação enquadram-se no disposto no art. 151, III, do CTN, ou seja, tais recursos suspendem a exigibilidade dos débitos referentes ao objeto do pedido de compensação até que haja decisão administrativa definitiva (...)�. (3ºCC, 3ª Câmara, acórdão nº 303-32.136, de 16/06/05). 
Ao contrário do que entende o Recorrente, o prazo prescricional não se iniciou a partir dos fatos geradores, ou dos vencimentos dos débitos declarados em DCOMP ou em DCTF, instrumentos de confissão de dívida que dispensam o lançamento de ofício. Se eram desconhecidos do Fisco até então, não poderiam ser exigidos, por óbvio, a partir de cada um daqueles eventos. 
Quanto à alegação de que deveria a DRJ ter apreciado as razões de defesa, verifica-se que a matéria foi analisada no acórdão a quo, mais precisamente às fls.271/273, com transcrição, inclusive, de excertos do Parecer PGFN/CDA/CAT Nº 1499, de 2005, na parte que versa sobre o �PRAZO PRESCRICIONAL PARA COBRANÇA DO CRÉDITO TRIBUTÁRIO DECLARADO PELO SUJEITO PASSIVO MEDIANTE A ENTREGA DA DCOMP�. 
Pelo exposto, também se rejeita esta preliminar.
 
DO MÉRITO
Da legitimidade das compensações realizadas
Neste item, a discussão cinge-se às deduções informadas na DIPJ retificadora, que formariam o saldo negativo ao final de 2001.
Quanto ao �Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend e Ganhos de Capital�, no total de R$1.265.049,85, a legislação de regência impõe algumas condições. Vejamos:

Lei nº 9.430/96
Art.15. A pessoa jurídica domiciliada no Brasil que auferir, de fonte no exterior, receita decorrente da prestação de serviços efetuada diretamente poderá compensar o imposto pago no país de domicílio da pessoa física ou jurídica contratante, observado o disposto no art.26 da Lei nº 9.249, de 26 de dezembro de 1995. 
Lei nº 9.249/95
Art. 26. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de capital computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos ou ganhos de capital.
§ 1º Para efeito de determinação do limite fixado no caput, o imposto incidente, no Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos ou ganhos de capital auferidos no exterior, será proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa jurídica no Brasil.
§ 2º Para fins de compensação, o documento relativo ao imposto de renda incidente no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto.
§ 3º O imposto de renda a ser compensado será convertido em quantidade de Reais, de acordo com a taxa de câmbio, para venda, na data em que o imposto foi pago; caso a moeda em que o imposto foi pago não tiver cotação no Brasil, será ela convertida em dólares norte-americanos e, em seguida, em Reais.
Regulamento do Imposto de Renda � RIR 99
Art.395. A pessoa jurídica poderá compensar o imposto de renda incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas decorrentes da prestação de serviços efetuada diretamente, computados no lucro real, até o limite do imposto de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas de prestação de serviços (Lei nº 9.249, de 1995, art. 26, e Lei nº 9.430, de 1996, art. 15).
§1ºPara efeito de determinação do limite fixado no caput, o imposto incidente, no Brasil, correspondente aos lucros, rendimentos, ganhos de capital e receitas de prestação de serviços auferidos no exterior, será proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa jurídica no Brasil (Lei nº 9.249, de 1995, art. 26, §1º).
§2ºPara fins de compensação, o documento relativo ao imposto de renda incidente no exterior deverá ser reconhecido pelo respectivo órgão arrecadador e pelo Consulado da Embaixada Brasileira no país em que for devido o imposto (Lei nº 9.249, de 1995, art. 26, §2º).

§3ºO imposto de renda a ser compensado será convertido em quantidade de Reais, de acordo com a taxa de câmbio, para venda, na data em que o imposto foi pago; caso a moeda em que o imposto foi pago não tiver cotação no Brasil, será ela convertida em dólares norte-americanos e, em seguida, em Reais (Lei nº 9.249, de 1995, art. 26, §3º).
§4ºPara efeito da compensação do imposto referido neste artigo, com relação aos lucros, a pessoa jurídica deverá apresentar as demonstrações financeiras correspondentes, exceto na hipótese do inciso II do §10 do art. 394 (Lei nº 9.430, de 1996, art. 16, §2º, inciso I).
§5ºFica dispensada da obrigação de que trata o §2º deste artigo a pessoa jurídica que comprovar que a legislação do país de origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevê a incidência do imposto de renda que houver sido pago, por meio do documento de arrecadação apresentado (Lei nº 9.430, de 1996, art. 16, §2º, inciso II).
§6ºOs créditos de imposto de renda pagos no exterior, relativos a lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior, somente serão compensados com o imposto devido no Brasil, se referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital forem computados na base de cálculo do imposto, no Brasil, até o final do segundo ano-calendário subseqüente ao de sua apuração (Lei nº 9.532, de 1997, art. 1º, §4º).
§7ºRelativamente aos lucros apurados nos anos de 1996 e 1997, considerar-se-á vencido o prazo a que se refere o parágrafo anterior no dia 31 de dezembro de 1999 (Lei nº 9.532, de 1997, art. 1º, §5º).
§8ºO imposto de renda retido na fonte sobre rendimentos pagos ou creditados a filial, sucursal, controlada ou coligada de pessoa jurídica domiciliada no Brasil, não compensado em virtude de a beneficiária ser domiciliada em país enquadrado nas disposições do art. 245, poderá ser compensado com o imposto devido sobre o lucro real da matriz, controladora ou coligada no Brasil quando os resultados da filial, sucursal, controlada ou coligada, que contenham os referidos rendimentos, forem computados na determinação do lucro real da pessoa jurídica no Brasil.
§9ºAplicam-se à compensação do imposto a que se refere o parágrafo anterior o disposto no caput deste artigo.
O Recorrente, não obstante ter afirmado que a apuração do saldo negativo advinha parcialmente de imposto pago no exterior sobre lucros, rendimentos e ganhos de capital, não acostou qualquer documento de arrecadação que pudesse comprovar sua alegação.

O rito processual administrativo tributário exige a comprovação das alegações com a entrega das defesas administrativas, consoante artigos 15, caput, e art.16, III, do Decreto nº 70.235/72:
Art. 15. A impugnação, formalizada por escrito e instruída com os documentos em que se fundamentar, será apresentada ao órgão preparador no prazo de trinta dias, contados da data em que for feita a intimação da exigência.
(...)
Art. 16. A impugnação mencionará:
.....
III - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os pontos de discordância e as razões e provas que possuir; (Redação dada pela Lei nº 8.748, de 1993)
A respeito das retenções, que totalizaram R$131.656,69, no acórdão recorrido (fl.275) concluiu-se que os rendimentos declarados na DIPJ (R$14.673.485,32) seriam compatíveis.
Porém, em razão de o contribuinte já haver protocolizado Declarações de Compensação, baseadas na utilização do saldo negativo ora em litígio, nem os R$131.656,69, a título de retenção na fonte, poderiam ser aproveitados neste processo.
No processo administrativo tributário, entendo que caso a DRJ verifique que o mesmo crédito foi anteriormente informado como base para outras compensações, tem o dever de não chancelar um indevido aproveitamento em duplicidade. A partir da decisão, garante-se o contraditório e a ampla defesa com o manejo do Recurso Voluntário. O contribuinte pode, então, infirmar tal conclusão com provas diretas ou ao menos com algum indício a justificar a realização de diligência. Nada lhe acrescenta valer-se da alegação de que o correto seria a DRJ ter devolvido os autos à fiscalização para verificar a utilização do crédito.
No acórdão a quo fixou-se que �em análise aos sistemas da RFB, foram localizados os processosn° 13896.000271/2003-21, protocolado em 13/02/2003, além do processo n° 13896.000908/2003-89, protocolado em 15/05/2003, tendo ambos como assunto "DECLARAÇÃO DE COMPENSAÇÃO- DECOMP- ASSUNTOS TRIBUTÁRIOS DIVERSOS", os quais utilizam-se de crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-calendário 2001, conforme informado pela contribuinte em DCTF ativa (fl.192) com vistas compensação dos débitos abaixo listados (...)�.
De fato, nas DCTF de fls.258/264 constam informações de compensações a partir do saldo negativo de IRPJ apurado ao final do ano-calendário 2001. Em consulta ao sistema COMPROT, verifica-se que ambos processos foram realmente formalizados em 13/02/03 e 15/05/03 (fls.256/257), antes da protocolização dos PER/Dcomp sob análise. 

Não se tendo notícia de entrega de nova DIPJ retificadora, conclui-se que o saldo negativo informado em tais Declarações de Compensação decorreu das mesmas deduções a título de imposto pago no exterior e retenções na fonte, de maneira que haveria duplicidade na indicação da origem do direito creditório. Caso o contribuinte tenha informado em tais declarações, por exemplo, saldo negativo a menor, de maneira que as retenções no total de R$131.656,69 sequer chegaram ou chegarão a ser utilizadas naqueles processos, caberia ter apresentado as respectivas provas.
À míngua de comprovação de que o direito creditório não foi aproveitado nos processos nº 13896.000271/2003-21 e 13896.000908/2003-89, prevalece a conclusão de emprego em duplicidade do direito creditório, o que inviabiliza a homologação das compensações.

Da impossibilidade de exigência de multa do sucessor
Indra Brasil Ltda sustenta que não poderia ser responsabilizada pela multa de mora incidente sobre os débitos não compensados, vez que apenas seria sucessora da autuada, sem qualquer relação com os fatos e circunstâncias que acarretaram a sua aplicação.
A multa moratória decorre naturalmente do inadimplemento do crédito tributário no vencimento estabelecido na legislação tributária.
Quanto à responsabilidade dos incorporadores, dispõe o art.132 do Código Tributário Nacional (CTN):
Art. 132. A pessoa jurídica de direito privado que resultar de fusão, transformação ou incorporação de outra ou em outra é responsável pelos tributos devidos até à data do ato pelas pessoas jurídicas de direito privado fusionadas, transformadas ou incorporadas.
Parágrafo único. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de extinção de pessoas jurídicas de direito privado, quando a exploração da respectiva atividade seja continuada por qualquer sócio remanescente, ou seu espólio, sob a mesma ou outra razão social, ou sob firma individual.
Não obstante tal artigo restringir a responsabilidade a �tributos�, insere-se na Seção II (�Responsabilidade dos Sucessores�) do Capítulo V (�Responsabilidade Tributária�) do CTN, que também contempla o art.129, que dispõe:
Art. 129. O disposto nesta Seção aplica-se por igual aos créditos tributários definitivamente constituídos ou em curso de constituição à data dos atos nela referidos, e aos constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações tributárias surgidas até a referida data. (destaquei)
Na expressão �créditos tributários� incluem-se a multa de mora, assim tratada na Lei nº 9.430/96:

Art.61. Os débitos para com a União, decorrentes de tributos e contribuições administrados pela Secretaria da Receita Federal, cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1º de janeiro de 1997, não pagos nos prazos previstos na legislação específica, serão acrescidos de multa de mora, calculada à taxa de trinta e três centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto nº 7.212, de 2010)
§1º A multa de que trata este artigo será calculada a partir do primeiro dia subseqüente ao do vencimento do prazo previsto para o pagamento do tributo ou da contribuição até o dia em que ocorrer o seu pagamento.
§2º O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte por cento.
§3º Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirão juros de mora calculados à taxa a que se refere o § 3º do art. 5º, a partir do primeiro dia do mês subseqüente ao vencimento do prazo até o mês anterior ao do pagamento e de um por cento no mês de pagamento. 
No Superior Tribunal de Justiça (STJ) colhem-se as seguintes decisões:
TRIBUTÁRIO E PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 159 DO CC DE 1916. AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MULTA TRIBUTÁRIA. DESCUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA. SUCESSÃO EMPRESARIAL. OBRIGAÇÃO ANTERIOR E LANÇAMENTO POSTERIOR. RESPONSABILIDADE DA SOCIEDADE SUCESSORA. (...) 2. A responsabilidade tributária não está limitada aos tributos devidos pelos sucedidos, mas abrange as multas, moratórias ou de outra espécie, que, por representarem penalidade pecuniária, acompanham o passivo do patrimônio adquirido pelo sucessor (...). A responsabilidade do sucessor abrange, nos termos do artigo 129 do CTN, os créditos definitivamente constituídos, em curso de constituição ou "constituídos posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a obrigações tributárias surgidas até a referida data�, que é o caso dos autos. (Segunda Turma, Resp 959389, Julg. 07/05/09, DJe 21/05/09, Rel. Min. Castro Meira)
RECURSO ESPECIAL. MULTA TRIBUTÁRIA. SUCESSÃO DE EMPRESAS. RESPONSABILIDADE. OCORRÊNCIA. DECADÊNCIA. TEMA NÃO ANALISADO. RETORNO DO AUTOS. (...) 2. A responsabilidade tributária não está limitada aos tributos devidos pelos sucedidos, mas também se refere às multas, moratórias ou de outra espécie, que, por representarem dívida de valor, acompanham o passivo do patrimônio adquirido pelo sucessor. 3. Nada obstante os art. 132 e 133 apenas refiram-se aos tributos devidos pelo sucedido, o art. 129 dispõe que o disposto na Seção II do Código Tributário Nacional aplica-se por igual aos créditos tributários definitivamente constituídos ou em curso de constituição, compreendendo o crédito tributário não apenas as dívidas decorrentes de tributos, mas também de penalidades pecuniárias (art. 139 c/c §1º do art. 113 do CTN) (...)� (Segunda Turma, Resp 1017186/SC, Julg. 11/03/08, DJe 27/03/08, Rel. Min. Casto Meira) 
PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. INEXISTÊNCIA DE OMISSÃO, OBSCURIDADE, CONTRADIÇÃO, DÚVIDA OU FALTA DE FUNDAMENTAÇÃO NO ACÓRDÃO A QUO. EXECUÇÃO FISCAL. EMPRESA INCORPORADORA. SUCESSÃO. RESPONSABILIDADE SOLIDÁRIA DO SUCESSOR. MULTA FISCAL (MORATÓRIA). APLICAÇÃO. ARTS. 132 E 133, DO CTN. REDUÇÃO DA MULTA. LEI NOVA MAIS BENIGNA (10.932/97). ALCANCE DE FATOS PRETÉRITOS POR SER MAIS FAVORÁVEL AO CONTRIBUINTE (ART. 106, II, �C�, DO CTN). PRECEDENTES. (...) 3. Os arts. 132 e 133, do CTN, impõem ao sucessor a responsabilidade integral, tanto pelos eventuais tributos devidos quanto pela multa decorrente, seja ela de caráter moratório ou punitivo. A multa aplicada antes da sucessão se incorpora ao patrimônio do contribuinte, podendo ser exigida do sucessor, sendo que, em qualquer hipótese, o sucedido permanece como responsável. É devida, pois, a multa, sem se fazer distinção se é de caráter moratório ou punitivo; é ela imposição decorrente do não-pagamento do tributo na época do vencimento. 4. Na expressão �créditos tributários� estão incluídas as multas moratórias. A empresa, quando chamada na qualidade de sucessora tributária, é responsável pelo tributo declarado pela sucedida e não pago no vencimento, incluindo-se o valor da multa moratória (....) (Primeira Turma, Resp 592007/RS, Julg. 16/12/03, DJ 22/03/04, Rel. Min. José Delgado).
Nos termos do art.129 do CTN, a responsabilidade do sucessor, estabelecida pelo art.132 do mesmo codex, não se limita apenas aos tributos. Estende-se aos créditos tributários definitivamente constituídos ou em curso de constituição à data, no caso concreto, da incorporação, e aos constituídos posteriormente, desde que relativos a obrigações tributárias surgidas até referida data.
Nas palavras de Luciano Amaro (in Direito Tributário Brasileiro. 3ª ed. São Paulo: Saraiva, 1999, p.303), �A sucessão dá-se no plano da obrigação tributária, por modificação subjetiva passiva. Assim, o sucessor passa a ocupar a posição do antigo devedor, no estado em que a obrigação se encontrava na data do evento que motivou a sucessão. Se se trata de obrigação cujo cumprimento independe de providência do sujeito ativo, cabe ao sucessor adimpli-la, nos termos da lei�.
Às folhas 643/649, constata-se que a incorporação deu-se após 22/08/08, data em que foi celebrado o Protocolo de Incorporação e Instrumento de Justificação, entre a Indra Brazil Ltda e a Soluziona Ltda.
Assim, a incorporadora já tinha plena consciência dos débitos existentes em nome da incorporada, mormente porque confessados via Dcomp. Compunham o passivo da Soluziona Ltda, assumido pela incorporadora.

Maria Tereza Martinez López (in A responsabilidade tributária da pessoa jurídica alterada: fusão � incorporação e transformação � art.132 do CTN � casos de não-sucessão das multas � créditos declarados � ilegitimidade passiva. Responsabilidade Tributária. São Paulo: Dialética, 2007, p.69), ao comentar a situação de débitos declarados em DCTF ou DIPJ, afirma que �...em se tratando de valor previamente declarado, há de se entender que o mesmo fazia parte (dívida) do patrimônio da sucedida�
Não se desconhecem as decisões administrativas colacionada no Recurso Voluntário, que, diga-se, não vinculam julgamentos posteriores. Porém, outras podem ser mencionadas no sentido da responsabilidade do sucessor pela multa de mora exigida:
�MULTA DE OFÍCIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTÁRIA DOS SUCESSORES. A responsabilidade tributária não está limitada aos tributos devidos pelos sucedidos, mas também se refere às multas, moratórias ou de ofício, que, por representarem dívida de valor, acompanham o passivo do patrimônio adquirido pelo sucessor. Embora o art.132 refira-se aos tributos devidos pelo sucedido, o art.129 estabelece que o disposto na Seção II do Código Tributário Nacional aplica-se por igual aos créditos tributários definitivamente constituídos ou em curso de constituição, compreendendo o crédito tributário não apenas as dívidas decorrentes de tributos, mas também de penalidades pecuniárias (...)� (CSRF, 1ª Turma, acórdão nº 9101-01.195, de 17/10/2011, Rel. Cons. Alberto Pinto Souza Junior).
MULTA. RESPONSABILIDADE POR SUCESSÃO. Responde o sucessor pela multa de natureza fiscal. O direito dos contribuintes às mudanças societárias não pode servir de instrumento à liberação de quaisquer ônus fiscais (inclusive penalidades), ainda mais quando a incorporadora conhecia perfeitamente o passivo da incorporada. (CSRF, 3ª Turma, acórdão nº 9303-00.073, de 07/07/09, Rel. Cons. Henrique Pinheiro Torrres)
Portanto, a responsabilidade tributária do sucessor, no caso concreto, não se restringe aos tributos confessados, mas também às multas de mora decorrentes do inadimplemento da obrigação principal.
Pelo exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares e, no mérito, NEGAR provimento ao recurso.
(assinado digitalmente)
Eduardo Martins Neiva Monteiro 
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crédito tributario ndo apenas as dividas decorrentes de tributos, mas também
de penalidades pecuniarias. (CSRF, acordao n® 9101-01.195).

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

Acordam os membros do Colegiado, por maioria de votos, em rejeitar as
prelimminares e, no mérito, NEGAR provimento ao recurso. Vencido o Conselheiro Francisco
Alexandre dos Santos Linhares nas preliminares e no mérito.

(assinado digitalmente)
Eduardo Martins Neiva Monteiro — Relator

(assinado digitalmente)
Aloysio José Percinio da Silva - Presidente

Participaram do presente julgamento os Conselheiros Mario Sérgio
Fernandes Barroso, Marcos Shigueo Takata, Eduardo Martins Neiva Monteiro, Francisco
Alexandre dos Santos Linhares, Hugo Correia Sotero e Aloysio José Percinio da Silva.

Relatorio

Trata-se de andlise de PER/Dcomp (n° 37505.34957.070104.1.3.02-5202 ¢
21352.96561.120104.1.3.02-9106), transmitidos em 07/01/04 ¢ 12/01/04 respectivamente, em

que se informou como direito creditorio saldo negativo de IRPJ apurado ao final do ano-
calendario 2001, no valor de R$1.251.945,11.

A apreciagdao pela DRF — Barueri (SP) foi realizada de maneira eletronica,
tendo o Despacho Decisorio (f1.24), cientificado ao contribuinte em 04/11/08 (f1.25), o seguinte
teor:

“Analisadas as informagoes prestadas no documento acima
identificado, ndo foi possivel confirmar a apura¢do do crédito,
pois o valor informado na Declara¢do de Informagoes
Econémico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) ndo corresponde
ao valor do saldo negativo informado no PER/DCOMP.

Valor original do saldo negativo informado no PER/DCOMP
com demonstrativo do crédito: R$ 1.251.945,11

Valor do saldo negativo informado na DIPJ: R$ 1.464.947,75.
Diante do exposto, NAO HOMOLOGO a compensagio
declarada nos seguintes PER/DCOMP:

37505.34957.070104.1.3.02-5202  21352.96561.120104.1.3.02-
9106
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Valor devedor consolidado, correspondente aos débitos
indevidamente compensados, para pagamento até 31/10/2008:

PRINCIPAL MULTA JUROS
1.419.653,01 283.930,42 1.078.521,17

Fara verificagdo de valores devedores e emissdo de DARF,
consultar o endere¢o www.receita.fazenda.gov.br, na opg¢do
Servicos ou através de certificagdo digital na op¢do e-CAC,
assunto PER/DCOMP Despacho Decisorio.”

Dos autos consta relatério denominado “PER/DCOMP Despacho Decisorio —
Deialhamento da Compensac¢do™ (f1s.27/29), bem como copias de duas intimagdes fiscais
eletronicas (fls.216 e 218), com prova de ciéncia da primeira pelo contribuinte em 02/09/06
(f1.217), que tiveram o seguinte teor:

“Nao foi apurado saldo negativo na DIPJ

Apuragdo: EXERCICIO 2002

DIPJ: Valor do Saldo Negativo R30,00

PER/DCOMP: Valor do Saldo Negativo: R$1.251.945,11

Crédito DIPJ: R30,00 (Somatorio dos valores da FICHA 12 A,
LINHAS 12 4 17)

Crédito PER/DCOMP: R$1.251.945,11 (Somatorio das
informagoes das fichas Imposto de Renda pago no exterior,
Imposto de Renda Retido na Fonte, Pagamentos, Estimativas
compensadas com saldo de periodos anteriores, Estimativas
parceladas e Estimativas compensadas com outros tributos)

Solicita-se retificar a DIPJ correspondente ou apresentar
PER/DCOMP retificador indicando corretamente o valor do
saldo negativo apurado no periodo e, se for o caso,
corrigindo o detalhamento do crédito utilizado na sua
composi¢do. Outras divergéncias entre as informagoes do
PER/DCOMP, da DIPJ e da DCTF do periodo deverdo ser
sanadas pela apresentagdo de declaragoes retificadoras no
prazo estabelecido nesta intimagao.

Base legal: art.6°, Paragrafo 1°, inciso Il e art.74 da Lei n°
9.430, de 1996, com as alteragoes posteriores. Arts. 4°e 56 a 61
da Instrucdo Normativa SRF n° 600, de 2005.”

“O valor do saldo negativo informado no PER/DCOMP ¢
diferente do apurado na DIPJ. A soma das parcelas de crédito
demonstradas no PER/DCOMP deve ser suficiente para
comprovar a quitagdo da contribui¢cdo ou imposto devido, se
houver, e a apuragdo do saldo negativo.

Apuracdo: EXERCICIO 2002
DIPJ: Valor do Saldo Negativo RS 1.464.947,75
PER/DCOMP: Valor do Saldo Negativo: 1.251.945,11

Demonstrativo  parcelas  crédito  DIPJ: R$1.464.947,75
(somatorio.dos valores, da FICHA 12 A, LINHAS 12 A 19)
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Demonstrativo parcelas crédito PER/DCOMP: R$1.251.945,11
(Somatorio das informagoes das fichas Imposto de Renda pago
no exterior, Imposto de Renda Retido na Fonte, Pagamentos,
Estimativas compensadas com saldo de periodos anteriores,
Estimativas parceladas e Estimativas compensadas.

Solicita-se retificar a DIPJ correspondente ou apresentar
PER/DCOMP retificador indicando corretamente o valor do
saldo negativo apurado no periodo e, se for o caso,
corrigindo o detalhamento do crédito utilizado na sua
composicdo. Outras divergéncias entre as informagoes do
PER/DCOMP, da DIPJ e da DCTF do periodo deverdo ser
sanadas pela apresenta¢do de declaragoes retificadoras no
prazo estabelecido nesta intimagao.

Base legal: art.6°, Paragrafo 1° inciso Il e art.74 da Lei n°
9.430, de 1996, com as alteragoes posteriores. Arts. 4°e 56 a 61
da Instrugcdo Normativa SRF n° 600, de 2005.”

A Quinta Turma da DRJ — Campinas (SP) julgou improcedente a
Manifestagdo de Inconformidade, em acérdao que recebeu a seguinte ementa (fls.268/280):

PRESCRICAO. INCOMPETENCIA. Ndo se insere na
Competéncia das DRJs a apreciacdo de questionamento quanto
ao prazo de cobranga dos débitos cuja compensagdo restou ndo
homologada. Ademais, o prazo prescricional de cobranca do
crédito tributario confessado mediante a entrega da declaragdo
de compensacdo, interrompido com a apresenta¢do da
declaragdo de compensagdo a RFB, somente tem sua contagem
iniciada (prazo de cinco anos reiniciado) na data em que a ndo-
homologag¢do da compensa¢do torna-se definitiva na esfera
administrativa.

DIVERGENCIA DE VALORES ENTRE DIPJ E DCOMP.
Superada a inconsisténcia detectada pelo sistema entre os
valores do saldo negativo apontado na DIPJ e na DCOMP em
questdo, deve o orgdo julgador prosseguir na andlise do direito
creditério apurado com base nas informagoes constantes dos

bancos de dados da Secretaria da Receita Federal do Brasil -
RFB.

IRRF. EXTERIOR. RECEITA AUFERIDA NA PRESTACAO DE
SERVICOS. REQUISITOS DE DEDUTIBILIDADE. Na
apuragdo do IRPJ, apenas sdo dedutiveis os valores do imposto
incidente sobre receita auferida na presta¢do de servigos diretos
no exterior quando atendidos os requisitos legais: (i)
computagdo no lucro real da receita auferida no exterior, (ii)
observincia do limite do imposto incidente no Brasil na
compensagdo do imposto sobre as referidas receitas; (iii)
comprovagdo do recolhimento em documento reconhecido pelo
respectivo orgdo arrecadador e pelo Consulado da Embaixada
Brasileira no pais em que o imposto for devido. O IR pago no
exterior torna-se indedutivel do IRPJ apurado quando a pessoa
juridica deixa de atender a todas as condigdes exigidas na
legislacdo pertinente:
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IR RETIDO NO EXTERIOR. COMPENSACAO. INEXISTENCIA
DE IRPJ DEVIDO NO PERIODO. Ausente apuragio de imposto
devido no periodo sobre todo resultado tributavel, inviavel o
aproveitamento do IR retido no exterior, ainda que seu
recolhimento restasse comprovado nos autos.

DIREITO CREDITORIO. SALDO NEGATIVO. AFERICAO DE
CERTEZA E LIQUIDEZ. Constatada nos sistemas da RFB a
utilizagdo do crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-
calendario 2001 em compensagoes diversas, constantes de
Declaragdo de Compensag¢do protocolizadas previamente a
transmissdo da DCOMP ora em andlise, cumpre ndo reconhecer
o crédito pleiteado no presente processo, tendo em conta sua
indisponibilidade.

DIREITO CREDITORIO INEXISTENTE. NAO
HOMOLOGACAO. Nio deve ser homologada a compensagio
quando inexistente o crédito informado na respectiva
declaracao.

Devidamente cientificado em 14/11/2011 (f1.578), o contribuinte
tempestivamente apresentou Recurso Voluntdrio em 14/12/2011 (fls.579/604), em que
sustenta, em sintese:

1. Das preliminares de nulidade

1.1 Da auséncia de motivacao da decisdo e afronta a ampla defesa e ao contraditorio

- teria havido desrespeito ao contraditorio e a ampla defesa em decorréncia da auséncia de
motivacdo do despacho decisério, que apenas concluiu pela “..ndo homologac¢do das
compensagoes realizadas sob o argumento de que o montante de saldo negativo de IRPJ
informado na DIPJ e na PER/DCOMP eram dissonantes, sem, contudo, analisar os
documentos juntados pela Recorrente, suficientes para comprovac¢do da existéncia do crédito e
da legitimidade da compensagdo efetuada’;

- o Fisco poderia, em vez de se basear apenas em dados numéricos, ter aferido a legitimidade
do crédito, mediante pesquisa em sua base de dados, na qual constaria informacdes sobre as
retencoes;

- a autoridade julgadora estaria adstrita a existéncia ou ndo do direito creditorio e legitimidade
da compensagdo efetuada. Deveria ter requerido diligéncia para que a fiscalizacdo verificasse
se parte do crédito teria sido empregada em outro processo, € ndo simplesmente indeferir a
compensagao por suposta existéncia de utiliza¢ao do crédito em outro processo administrativo;

1.2 Da extincdo dos créditos tributdarios pela ocorréncia de prescricdo (art. 156, V, do CTN)

- a prescri¢ao deveria ter sido analisada no julgamento, pois “...se é de competéncia das DRJ’s
analisar a exigéncia do crédito em si, também o serd a verificagdo da ocorréncia ou ndo da
prescri¢do, porquanto causa de extingdo do crédito tributario”;

- o Fisco teria sido informado da constitui¢do do crédito tributario no momento da entrega da
DCTF (15/05/2011), “...sendo que poderia proceder a exigéncia dos créditos em questdo desde
as respectivas datas de vencimento”;

- decorrera mais de cinco anos sem que o Fisco procedesse a quaisquer atos tendentes a
cobran¢a dos créditos tributarios declarados nas DCOMP;
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- somente com a manifestacdo de inconformidade, em 04/11/08, suspendeu-se a exigibilidade
dos créditos tributarios.

2. Do mérito

2.1 Da legitimidode das compensacoes realizadas

- ao fina! do ano-calendario 2001 “...apurou prejuizo fiscal, ndo tendo imposto a recolher,
motivo pelo qual todas as retengoes que ela sofreu no Brasil e no exterior (observados os
limites legais) tornaram-se, nos termos da legislacdo vigente, saldo negativo de IRPJ”;

- ainda que ndo se entenda pelo reconhecimento de todo o direito creditoério, “...é certo que
deveria ter sido considerado, ao menos, o valor de R$131.656,69, antecipado a titulo de IRPJ
(devidamente comprovado pelos documentos acostados aos autos), o qual foi reconhecido pela
propria d. Autoridade Julgadora, quando da recomposicdo do crédito”;

- a autoridade julgadora ndo poderia se ater a questdes nao suscitadas na manifestacdo de
inconformidade, de sorte a fundamentar sua decisdo em suposta utilizacdo do saldo negativo
mediante entrega de Declaracdes de Compensacao, objeto dos processos n°s
13896.000271/2003-21 e 13896.000908/2003-89. Deveria ter requerido a fiscalizagdo que
verificasse a utilizacao do crédito;

2.2 Da impossibilidade de exigéncia de multa do sucessor

- as DRJ competiria analisar os questionamentos relacionados a multa e juros, incidentes sobre
os débitos cuja compensacgao ndo restou homologada;

- o art.133 do Codigo Tributario Nacional (CTN) restringiria a responsabilidade dos sucessores
aos tributos devidos pela empresa sucedida.

- ndo teria qualquer relagdo com os fatos e circunstancias que acarretaram a aplicagdo da multa,
que foi ocasionada pela Soluziona Ltda, ndo pela Indra Brasil Ltda;

- pelo principio da impessoalidade, a pensa ndo poderia passar da pessoa do infrator, conforme
art.5°, XLV, da Constituicao Federal;

- “..as chamadas sangoes administrativas deveriam sujeitar-se aos principios da
responsabiliza¢do subjetiva e da pessoalidade da pena, haja vista que também tem por
objetivo a prote¢do de um bem juridico e a restauragdo da ordem vigente”,;

- ndo poderia prevalecer o entendimento da DRJ, no sentido de que deveria ser observada a
regra geral do art.129 c/c art.132, ambos do CTN.

E o relatério.
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Voto

Conselheiro Eduardo Martins Neiva Monteiro, Relator.

Preenchidos os requisitos de admissibilidade do recurso voluntario, dele se
toma conhecimento.

DAS PRELIMINARES

Da auséncia de motivacdo da decisdo e afronta a ampla defesa e ao contraditorio

O Recorrente sustenta auséncia de motivacao valida do Despacho Decisorio,
tendo havido suposta viola¢do ao contraditorio e a ampla defesa.

Inicialmente, admite-se que tal ato poderia ter sido melhor elaborado. Porém,
constata-se que apontou o pressuposto de fato, qual seja a impossibilidade de confirmacio da
apuracio do crédito, como podemos novamente verificar:

“Analisadas as informagoes prestadas no documento acima
identificado, ndo foi possivel confirmar a apuragdo do crédito,
pois o valor informado na Declaracdo de Informagoes
Economico-Fiscais da Pessoa Juridica (DIPJ) ndo corresponde
ao valor do saldo negativo informado no PER/DCOMP.

E ¢ exatamente esta razdo fatica que deve constituir-se no ponto de partida da
analise, pelo contribuinte e também por parte das instancias julgadoras.

Quanto ao contribuinte, devem ser fixados dois aspectos importantes.

O primeiro, relacionado aos Termos de Intimacao de fls.216 e 218, prévios ao
despacho decisorio e ja transcritos no relatorio, por meio dos quais se comprova que
inicialmente o Recorrente teve conhecimento de que, enquanto pela DIPJ inexistia crédito a
titulo de saldo negativo (somatério dos valores da FICHA 12 A, linhas 12 a 17), no
PER/DCOMP informava-se o total de R$1.251.945,11 (Somatoério das informagdes das fichas
Imposto de Renda pago no exterior, Imposto de Renda Retido na Fonte, Pagamentos,
Estimativas compensadas com saldo de periodos anteriores, Estimativas parceladas e
Estimativas compensadas com outros tributos).

Diante desta incoeréncia, propds-se a retificagdo de alguma das declaracdes:

“Solicita-se retificar a DIPJ correspondente ou apresentar
PER/DCOMP retificador indicando corretamente o valor do
saldo negativo apurado no periodo e, se for o caso, corrigindo o
detalhamento do crédito utilizado na sua composi¢do. Outras
divergéncias entre as informagées do PER/DCOMP, da DIPJ e
da DCTF do periodo deverdo ser sanadas pela apresentagdo de
declaragoes  retificadoras no prazo estabelecido nesta
intimagdo.’’
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Apoés a retificacio da DIPJ, as informacdes ali constantes nao
proporcionariam o saldo negativo apurado ao final do ano-calendario, caso prevalecessem os
dados informados em PER/Dcomp, relacionados ao montante das dedugdes (Imposto de Renda
pago no Exterior, Imposto de Renda Retido na Fonte, Pagamentos, Estimativas Compensadas
com Saldo de Pcrindos Anteriores, Estimativas Parcelas e Estimativas Compensadas).

Pode-se até ndo concordar com as razdes do indeferimento, pela excessiva
objetividade, mas esse foi o sentido do Despacho Decisorio, precisamente de apontar tal
inconsisiéncia nas informagdes prestadas espontaneamente pelo proprio contribuinte, bem
compieendida como se passa a demonstrar.

O segundo aspecto relevante decorre da Manifestagdo de Inconformidade
(11s.31/55), em que, ndo obstante ter preliminarmente contestado a fundamentacdo do
Despacho Decisorio, que careceria de motivacdo valida, o seu teor demonstra o perfeito
entendimento do Recorrente de que o indeferimento decorreu de informagdes conflitantes a
respeito da apuragdo do crédito. Caso contrario, ndo teria tido o cuidado de esclarecer que o
saldo negativo da DIPJ decorreria da combinagdo de prejuizo fiscal e retengdes na fonte. E
esclarecedor tal excerto:

“(..) 52. Vejamos a seguinte tabela, a qual reflete as
informagoes constantes da Declara¢do de Imposto de Renda

Pessoa Juridica — exercicio 2002 da Recorrente:

Calculo do Imposto de Renda Mensal

Periodo de Base de cdlculo do Pdgina da
apuragdo Imposto de Renda DIPJ/2002
Janeiro -342.607,22 Pagina 07
Fevereiro -778.857,22 Pagina 07
Marco -1.116.192,22 Pagina 07
Abril -1.939.141,22 Pagina 08
Maio -1.940.864,22 Pagina 08
Junho -2.043.789,22 Pagina 08
Julho -2.840.651,22 Pagina 09
Agosto -3.580.296,22 Pagina 09
Setembro -2.878.474,22 Pagina 09
Outubro -3.549.643,22 Pagina 10
Novembro -3.855.174,94 Pagina 10
Dezembro -4.208.982,22 Pagina 10

53. Da simples leitura da planilha acima reproduzida, verifica-se
que ndo havia imposto a recolher, tendo em vista que a
Recorrente apurou base de cdlculo negativa do Imposto de
Renda durante todo o exercicio de 2002 (ano-base 2001).

54. Com efeito, aléem das antecipagoes, o Regulamento do
Imposto de Renda determina que compete a fonte pagadora reter
o imposto de renda na fonte, em determinadas ocasioes.

55. No regular exercicio de suas atividades, a Soluziona Ltda.
prestou servigos a diversas pessoas juridicas (todas empresas
conhecidas e de ilibada reputagdo fiscal e comercial) e, em razdo
disso, delas recebeu pagamentos, os quais sofreram retengdo do
imposto de renda na fonte (tudo nos exatos termos da legislagdo
‘fiscal aplicdvel)!
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56. Nesse sentido, tendo em vista que a Recorrente apurou base
negativa de IRPJ no fim do exercicio de 2002, todos os valores
que foram retidos na fonte por ocasido dos pagamentos
recebidos pelos servigos prestados As pessoas juridicas passaram
a ser passiveis de restituigdo/compensagdo pela Recorrente.

57. Com efeito, os valores retidos na fonte, apos o encerramento
do ano calendario, tornaram-se saldo negativo de IRPJ passiveis
de imediata compensa¢do com tributos administrados pela
propria Receita Federal do Brasil, pelo simples fato de terem
sido antecipados mediante retengoes em fonte.

58. Como se vé da Declara¢do de Imposto de Renda da Pessoa
Juridica - DIPJ de 2002, na Ficha 124, linhas 12 e 13 (pagina 11
da DIPJ/2002), os valores retidos na fonte sdo compostos de duas
partes: os valores retidos no exterior e os valores retidos no
Brasil, que correspondem a R$1.265.049,85 e 199.987,90,
respectivamente.

59. A prépria Declaragdo de Imposto de Renda Pessoa Juridica
indica que esses valores somados compdem o saldo negativo de
IRPJ (R81.464.947,75), ja que foram recolhidos durante o ano
calendario que apresentou resultado final negativo.

60. E importante que se diga que a veracidade dessas
informagoes pode ser checada a qualquer momento pela Receita
Federal do Brasil, a qual pode verificar em seus registros
informatizados os valores retidos ou ainda notificar as Empresas
que efetuaram as retengdes para que confirmem as informagoes
prestadas.”

Conclui-se que da maneira como redigido o Despacho Decisério nado
acarretou, no caso concreto, mormente se considerada a Manifestagdo de Inconformidade,
qualquer prejuizo ao direito de defesa.

Nao se podem desprezar os fatos que o antecederam.

Conforme relatado, o contribuinte foi intimado previamente sobre
inconsisténcias entre as parcelas que compunham o saldo negativo declarado em DIPJ e no
PER/DComp. A primeira intimagao fiscal decorreu exatamente da constatacao de que na DIPJ
original o contribuinte ndo apurara saldo negativo, inexistindo informacao a titulo de deducao
(Ficha 12 A, 11.229).

Apenas, posteriormente, com a retificacdo da DIPJ, informou-se
R$1.265.049,85 de “Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend e Ganhos de Capital” ¢ R$199.897,90
de “Imposto de Renda Retido na Fonte”. Ainda assim, permanecia a inconsisténcia acusada no
despacho decisorio.

A Quinta Turma da DRJ — Campinas, ao relatar o caso, bem explicitou a
motivagado de tais intimagoes:
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“(...) Nos sistemas informatizados da RFB verifica-se que, em
31/08/2006, foi emitida intimagdo (n° de rastreamento
621673057) vinculada a DCOMP referida (fl. 218), recebida
pela contribuinte em 02/09/2006, apontando ndo ter sido
apurado saldo negativo na DIPJ/2002, solicitando a adog¢do de
providéncias no sentido de vretificar eventuais erros de
preenchimento nas declaragoes.

Em atendimento a intimagdo, foi apresentada DIPJ retificadora
(n° 1251583) em 03/10/2006. Entretanto, novas inconsisténcias
foram detectadas, pelo que foi emitida outra intimacdo, n°
697613019 (fl. 216), em 29/08/2007, informando que o valor do
saldo negativo declarado em DCOMP mostrava-se divergente
daquele informado em DIPJ ativa.

Nada sendo feito, e subsistindo tal inconsisténcia, foi exarado
despacho decisorio (...) . (destaquei)

Como disposto no respectivo voto condutor do acérdao a quo, a retificagdo
da DIPJ gerou novas divergéncias, sendo que “nada foi apresentado ou esclarecido pela
Manifestante, sendo informado o mencionado erro de preenchimento das DCOMP apenas em
sede de Manifestagdo de Inconformidade”.

Ao contrario do que entendeu o Recorrente, ndo ha se falar em auséncia de
fundamentagdo daquele ato administrativo. Nele foram postos os pressupostos de fato e de
direito, nos termos da Lei n°® 9.784/99:

Art. 2° A Administracdo Publica obedecera, dentre outros, aos
principios da legalidade, finalidade, motivacdo, razoabilidade,
proporcionalidade, moralidade, ampla defesa, contraditorio,
seguranga juridica, interesse publico e eficiéncia.

VIl - indicagdo dos pressupostos de fato e de direito que
determinarem a decisdo;

Também ndo se trata de motivagdo implicita, o que impediria uma defesa
ampla, além de significar violagdo a canones constitucionais, como a publicidade e a
moralidade. A propdsito, a Lei n° 9.784/99, em seu artigo 50, paragrafo primeiro, dispde que
“A motivagdo deve ser explicita, clara e congruente, podendo consistir em declara¢do de
concordancia com fundamentos de anteriores pareceres, informagoes, decisoes ou propostas,
que, neste caso, serdo parte integrante do ato”.

Nesta mesma linha, José Casalta Nabais (in Direito Fiscal. 6* ed. Coimbra:
Almedina, 2010, p.326), lembra que no art.77 da LGT (Lei Geral Tributéria) portuguesa:

“(..) a decisdo do procedimento tributirio ¢ sempre
fundamentada por meio de sucinta exposi¢do das razoes de facto
e de direito que a motivaram, podendo a fundamentagdo
consistir em mera declaracdo de concorddncia com os
fundamentos de anteriores pareceres, informagoes ou propostas,
incluindo as que integrem o relatorio da fiscalizagdo tributdria.”
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José Miguel Garcia Medina e Teresa Arruda Alvim Wambier (in Processo
Civil Moderno. Parte Geral e Processo de Conhecimento. Sdo Paulo: Revista dos Tribunais,
2009, p.247), ao tratarem dos elementos da sentenca, lecionam que uma fundamentacio
concisa, que contenha apenas o essencial para a tomada da decisdo, ndo faz com que seja
viciada. Para ¢s autores, “ainda que concisa, a fundamentagdo deve ser suficiente para
sustentar a tomada de posi¢cdo neste ou naquele sentido”.

Cabe lembrar que ndo ha qualquer norma a impedir, por exemplo, a tomada
de uma decisdo pela Administragio por meio eletronico, apenas com base em dados
nformados pelo contribuinte, que em um primeiro momento mostrem-se conflitantes, a ponto
dc¢ nao confirmarem uma determinada apuragdo. Ao revés, o proprio Decreto n® 70.235/72
expressamente prevé tal hipotese:

Art. 2° Os atos e termos processuais, quando a lei ndo
prescrever  forma determinada, conterdo somente 0
indispensavel a sua finalidade, sem espagco em branco, e sem
entrelinhas, rasuras ou emendas ndo ressalvadas.

Paragrafo unico. Os atos e termos processuais a que se refere o
caput deste artigo poderdo ser encaminhados de forma
eletronica ou apresentados em meio magnético ou equivalente,
conforme disciplinado em ato da administra¢do tributaria.
(Incluido pela Lei n° 11.196, de 2005) (destaquei)

A inconsisténcia relacionada as divergéncias quanto a apuragdo do crédito foi
apontada no Despacho Decisorio. Ademais, a ponderagdo dos fatores que levaram a
Administragdo a decidir foi ali explicitada.

Celso Antonio Bandeira de Mello (in Curso de Direito Administrativo. 17¢
ed. Sdo Paulo: Malheiros, 2004, p.367) observa que a motivagdo pode ser entendida como
sendo “a exposi¢do dos motivos, a fundamentacdo na qual sdo enunciados (a) a regra de
Direito habilitante, (b) os fatos em que o agente se estribou para decidir e, muitas vezes,
obrigatoriamente(c) a enunciagdo da relag¢do de pertinéncia logica entre os fatos ocorridos e o
ato praticado”. Transportando tais premissas ao caso concreto, verifica-se que os dispositivos
legais foram destacados no despacho decisdrio, bem como o fato em que o agente fazendario
ancorou sua decisdo, no caso, a divergéncia entre as informagdes prestadas no PER/DComp e
na DIPJ, atinentes as deducdes consideradas na formagao do saldo negativo. Enunciou-se,
ainda, a relagdo de pertinéncia logica entre os fatos ocorridos e sua conclusdo, qual seja, a
inconsisténcia impossibilitou a confirmac¢ao dos elementos que concorreram para a formagao
do crédito indicado na DIPJ.

Na medida em que se atestou, a vista das informacdes prestadas em DIPJ e
PER/Dcomp, que “...ndo foi possivel confirmar a apuracdo do crédito”, ¢ inegavel que houve
uma apreciacdo nao apenas de cunho meramente formal, sendo valida para fins do art.74, §5°,
da Lei n°® 9.430/96.

Nesse contexto, levando-se em consideragdo as intimagdes, mencione-se o
disposto no art.4° da Instru¢cdo Normativa SRF n° 600, de 28/12/05:
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Art. 4° A autoridade da SRF competente para decidir sobre a
restituicdo poderd condicionar o reconhecimento do direito
creditorio a apresentagdo de documentos comprobatorios do
referido direito, bem como determinar a realiza¢do de diligéncia
fiscal nos estabelecimentos do sujeito passivo a fim de que seja
verificada, mediante exame de sua escriturag¢do contabil e fiscal,

a exatiddo das informagoes prestadas. (destaquei)

Requereu-se a retificacdo das declaracdes para que fosse indicado
“...corretamente o valor do saldo negativo apurado no periodo e, se for o caso, corrigindo o
detalhamento do crédito utilizado”, o que eliminaria a divergéncia entre as informagdes
prestadas pelo contribuinte.

Por tais razdes, indefere-se a preliminar de nulidade decorrente de suposta
violagdo ao contraditorio e a ampla defesa.

Da extincdo dos créditos tributarios pela ocorréncia de prescricdo (art.156, V, do CTN)

O Recorrente sustenta que entregou DCTF em 15/05/2011, momento em que
ja seriam exigiveis os débitos ali informados, com vencimentos entre fevereiro de 2002 e
outubro de 2003 (Dcomp n°® 37505.34957.070104.1.3.02-5202) e entre agosto e outubro de
2003 (Dcomp n° 21352.96561.120104.1.3.02-9106). Considerando-se a intimacao do
Despacho Decisorio em 04/11/08 e o protocolo da Manifestacdo de Inconformidade em
03/12/08, ja teria decorrido o prazo de cinco anos para que o Fisco procedesse a cobrangas.

Dispde o Codigo Tributario Nacional:
Art. 151. Suspendem a exigibilidade do crédito tributdrio:

Il - as reclamacoes e os recursos, nos termos das leis
reguladoras do processo tributario administrativo;

Art. 174. A agdo para a cobranga do crédito tributario prescreve
em cinco anos, contados da data da sua constituicdo definitiva.

Paragrafo unico. A prescrigdo se interrompe:

1 — pelo despacho do juiz que ordenar a citacdo em execugdo
fiscal;

11 - pelo protesto judicial;
11 - por qualquer ato judicial que constitua em mora o devedor,

1V - por qualquer ato inequivoco ainda que extrajudicial, que
importe em reconhecimento do débito pelo devedor.

No caso sob andlise, as DComp foram transmitidas em 07/01/04 ¢ 12/01/04
respectivamente. Antes, portanto, da DCTF entregue pelo contribuinte, considerando-se a data
informada no Recurso Voluntério.
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Nos termos do art.74, §6°, da Lei n°® 9.430/96, “A declara¢do de
compensagdo constitui confissao de divida e instrumento habil e suficiente para a exigéncia
dos débitos indevidamente compensados”. Em janeiro de 2004, os débitos foram confessados
em instrumento habil pelo contribuinte.

O mesmo art.74 da Lei n°® 9.430/96, agora em seu paragrafo 11, dispde que os
recursos aaministrativos suspendem a exigibilidade dos créditos tributarios confessados. In
verbis:

§ 9° E facultado ao sujeito passivo, no prazo referido no § 7%
apresentar manifestagdo de inconformidade contra a ndo-
homologagdo da compensagao.

$ 10. Da decisdo que julgar improcedente a manifesta¢do de
inconformidade cabera recurso ao Conselho de Contribuintes.

$ 11. A manifesta¢do de inconformidade e o recurso de que
tratam os §§ 9° e 10 obedecerdo ao rito processual do Decreto
n’ 70.235, de 6 de margo de 1972, e enquadram-se no disposto
no inciso Il do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de
1966 - Codigo Tributdario Nacional, relativamente ao débito
objeto da compensagao. (Incluido pela Lei n° 10.833, de 2003)

Sendo assim, ndo se pode falar em prescrigdo, mormente quando a
exigibilidade dos créditos tributarios constituidos mediante Dcomp restou suspensa com a
entrega da Manifestacdo de Inconformidade e do Recurso Voluntério, tudo nos exatos termos
da legislacao de regéncia.

Veda-se ao Fisco exigir os débitos declarados em Dcomp sem antes deixar de
definitivamente homologar as compensagdes. Para Hugo de Brito Machado (in Curso de
Direito Tributério. 13* ed. Sdo Paulo: Malheiros, 1998, p.150), “...a prescri¢do so tem o seu
inicio quando o crédito tributario esteja definitivamente constituido, vale dizer, quando a
Fazenda Publica tenha a¢do para fazer a respectiva cobran¢a”. O autor acrescenta:

“E na verdade ndo se poderia cogitar de prescri¢do antes do
nascimento da a¢do. Concluido o procedimento de langamento e
assim constituido o crédito tributdrio, o fisco intima o sujeito
passivo a fazer o respectivo pagamento. Se este ndo é feito no
prazo legal, o direito do fisco estara lesado, nascendo, entdo,
para este, a agdo destinada a prote¢do de seu direito
creditorio.”

Algumas decisdes administrativas corroboram tal entendimento:

“(..) DECLARACAO DE COMPENSACAO. PRESCRICAO
CONTRA A FAZENDA PUBLICA. Néo hd fluéncia do prazo de
prescri¢do do direito de cobranga dos débitos confessados em
DCTF e/ou DCOMP (débitos definitivamente constituidos),
objeto de declaracao de compensagdo, enquanto ndo houver
decisdo final da lide que trata da compensagdo tributaria na
orbita administrativa, em face da suspensdo da exigibilidade do
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DCOMP”.

DO MERITO

crédito tributario pelo processamento da manifestagdo de
inconformidade e dos recursos em obediéncia ao rito processual
do Decreto n° 70.235/72 e pela aplicagdo dos efeitos do disposto
no art.151, Ill, do Cédigo Tributario Nacional (Lei n°9.430/96,
art.74,§11,com redagdo dada pela Lei n°10.833/2003, art.17)”
(17 8J, Segunda Turma Especial, acordao n° 1802-00.875, de
23/05/11, Rel. Cons. Nelson Kichel)

PIS.  RESTITUICAO.  PRESCRICAO.  PRAZO. (..
EXIGIBILIDADE DO CREDITO. SUSPENSAO. A manifestacdo
de inconformidade e o recurso voluntdrio obedecem ao rito
processual do Decreto n°. 70.235/72 e enquadram-se no disposto
no inciso Il do art. 151 do Codigo Tributario Nacional

relativamente ao débito objeto da compensag¢do. Recurso
provido. (2°CC, 1° Camara, acordao n°201-78.624, de 11/08/05)

“SUSPENSAO DA EXIGIBILIDADE. COMPENSACAO COM
CREDITOS DE TERCEIROS. Tanto a manifestacio de
inconformidade quanto o recurso voluntario em relacdo a
decisdo de ndo-homologac¢do da compensagdo enquadram-se no
disposto no art. 151, IIl, do CTN, ou seja, tais recursos
suspendem a exigibilidade dos débitos referentes ao objeto do
pedido de compensagdo até que haja decisdo administrativa
definitiva (...)”. (3°CC, 3“ Camara, acorddo n° 303-32.136, de
16/06/05).

S1-C1T3
F1. 740

Ao contrario do que entende o Recorrente, o prazo prescricional ndo se
iniciou a partir dos fatos geradores, ou dos vencimentos dos débitos declarados em DCOMP ou
em DCTF, instrumentos de confissdo de divida que dispensam o langamento de oficio. Se eram
desconhecidos do Fisco até entdo, ndo poderiam ser exigidos, por dbvio, a partir de cada um
daqueles eventos.

Quanto a alegagao de que deveria a DRIJ ter apreciado as razdes de defesa,
verifica-se que a matéria foi analisada no acérddo a quo, mais precisamente as fls.271/273,
com transcri¢do, inclusive, de excertos do Parecer PGFN/CDA/CAT N° 1499, de 2005, na
parte que versa sobre o “PRAZO PRESCRICIONAL PARA COBRANCA DO CREDITO
TRIBUTARIO DECLARADO PELO SUJEITO PASSIVO MEDIANTE A ENTREGA DA

Pelo exposto, também se rejeita esta preliminar.

Da legitimidade das compensacoes realizadas

de R$1.265.049,85, a legislagao de regéncia impde algumas condi¢des. Vejamos:

Neste item, a discussdo cinge-se as dedugdes informadas na DIPJ
retificadora, que formariam o saldo negativo ao final de 2001.

Quanto ao “Imp. Pago no Ext. s/ Lucros, Rend e Ganhos de Capital”, no total
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Lein’®9.430/96

Art.15. A pessoa juridica domiciliada no Brasil que auferir, de
fonte no exterior, receita decorrente da prestagdo de servigos
efetuada diretamente podera compensar o imposto pago no pats
de domicilio da pessoa fisica ou juridica contratante, observado
o disposto no art.26 da Lei n° 9.249, de 26 de dezembro de 1995.

Lei n®9.249/95

Art. 26. A pessoa juridica podera compensar o imposto de renda
incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos e ganhos de
capital computados no lucro real, até o limite do imposto de
renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros,
rendimentos ou ganhos de capital.

$ 1° Para efeito de determinagdo do limite fixado no caput, o
imposto incidente, no Brasil, correspondente aos lucros,
rendimentos ou ganhos de capital auferidos no exterior, sera
proporcional ao total do imposto e adicional devidos pela pessoa
Jjuridica no Brasil.

$ 2? Para fins de compensagdo, o documento relativo ao imposto
de renda incidente no exterior devera ser reconhecido pelo
respectivo orgdo arrecadador e pelo Consulado da Embaixada
Brasileira no pais em que for devido o imposto.

$ 3° O imposto de renda a ser compensado sera convertido em
quantidade de Reais, de acordo com a taxa de cambio, para
venda, na data em que o imposto foi pago, caso a moeda em que
o imposto foi pago ndo tiver cotagdo no Brasil, serd ela
convertida em dolares norte-americanos e, em seguida, em
Reais.

Regulamento do Imposto de Renda — RIR 99

Art.395. A pessoa juridica podera compensar o imposto de renda
incidente, no exterior, sobre os lucros, rendimentos, ganhos de
capital e receitas decorrentes da prestagdo de servigos efetuada
diretamente, computados no lucro real, até o limite do imposto
de renda incidente, no Brasil, sobre os referidos lucros,
rendimentos, ganhos de capital e receitas de prestagdo de
servigos (Lei n* 9.249, de 1995, art. 26, e Lei n* 9.430, de 1996,
art. 15).

S1°Para efeito de determinacdo do limite fixado no caput, o
imposto incidente, no Brasil, correspondente aos lucros,
rendimentos, ganhos de capital e receitas de prestagdo de
servigos auferidos no exterior, serd proporcional ao total do
imposto e adicional devidos pela pessoa juridica no Brasil (Lei
n® 9.249, de 1995, art. 26, §19).

$2%Para fins de compensacdo, o documento relativo ao imposto
de renda incidente no exterior devera ser reconhecido pelo
respectivo orgdo arrecadador e pelo Consulado da Embaixada
Brasileira no pais em que for devido o imposto (Lei n° 9.249, de
1995, art. 26, §29).
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$3°0 imposto de renda a ser compensado serd convertido em
quantidade de Reais, de acordo com a taxa de cambio, para
venda, na data em que o imposto foi pago, caso a moeda em que
o imposto foi pago ndo tiver cota¢do no Brasil, sera ela
convertida em dolares norte-americanos e, em seguida, em Reais
(Lei n®9.249, de 1995, art. 26, §39).

$4°Para efeito da compensagdo do imposto referido neste artigo,
com relagdo aos lucros, a pessoa juridica devera apresentar as
demonstragoes financeiras correspondentes, exceto na hipotese
do inciso Il do §10 do art. 394 (Lei n® 9.430, de 1996, art. 16,
$2% inciso I).

$5%Fica dispensada da obrigagdo de que trata o §2° deste artigo
a pessoa juridica que comprovar que a legislagdo do pais de
origem do lucro, rendimento ou ganho de capital prevé a
incidéncia do imposto de renda que houver sido pago, por meio
do documento de arrecadag¢do apresentado (Lei n® 9.430, de
1996, art. 16, §2° inciso II).

$6°0s créditos de imposto de renda pagos no exterior, relativos
a lucros, rendimentos e ganhos de capital auferidos no exterior,
somente serdo compensados com o imposto devido no Brasil, se
referidos lucros, rendimentos e ganhos de capital forem
computados na base de calculo do imposto, no Brasil, até o final
do segundo ano-calendario subseqiiente ao de sua apuragdo (Lei
n29.532, de 1997, art. 14 §49).

$7°Relativamente aos lucros apurados nos anos de 1996 e 1997,
considerar-se-a vencido o prazo a que se refere o pardagrafo
anterior no dia 31 de dezembro de 1999 (Lei n* 9.532, de 1997,
art. 15 §59).

$8°0 imposto de renda retido na fonte sobre rendimentos pagos
ou creditados a filial, sucursal, controlada ou coligada de
pessoa juridica domiciliada no Brasil, ndo compensado em
virtude de a beneficiaria ser domiciliada em pais enquadrado
nas disposi¢coes do art. 245, podera ser compensado com o
imposto devido sobre o lucro real da matriz, controladora ou
coligada no Brasil quando os resultados da filial, sucursal,
controlada ou coligada, que contenham os referidos
rendimentos, forem computados na determinag¢do do lucro real
da pessoa juridica no Brasil.

$9%Aplicam-se a compensagcdo do imposto a que se refere o
paragrafo anterior o disposto no caput deste artigo.

O Recorrente, ndo obstante ter afirmado que a apuragdo do saldo negativo
advinha parcialmente de imposto pago no exterior sobre lucros, rendimentos e ganhos de
capital, ndo acostou qualquer documento de arrecadagdo que pudesse comprovar sua alegacao.
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O rito processual administrativo tributdrio exige a comprovacao das
alegacdes com a entrega das defesas administrativas, consoante artigos 15, caput, e art.16, III,
do Decreto n°® 70.235/72:

1rt. 15. A impugnagao, formalizada por escrito e instruida com
os documentos em que se fundamentar, serd apresentada ao
orgdo preparador no prazo de trinta dias, contados da data em
que for feita a intimagdo da exigéncia.

()
Art. 16. A impugnag¢do mencionard:

1l - os motivos de fato e de direito em que se fundamenta, os
pontos de discorddncia e as razoes e provas que possuir;
(Redagdo dada pela Lei n°8.748, de 1993)

A respeito das retengdes, que totalizaram R$131.656,69, no acérdao recorrido
(fl.275) concluiu-se que os rendimentos declarados na DIPJ (R$14.673.485,32) seriam
compativeis.

Porém, em razdo de o contribuinte ja haver protocolizado Declaracdes de
Compensacao, baseadas na utilizagdo do saldo negativo ora em litigio, nem os R$131.656,69, a
titulo de retencdo na fonte, poderiam ser aproveitados neste processo.

No processo administrativo tributario, entendo que caso a DRJ verifique que
o mesmo crédito foi anteriormente informado como base para outras compensagdes, tem o
dever de ndo chancelar um indevido aproveitamento em duplicidade. A partir da decisdo,
garante-se o contraditorio e a ampla defesa com o manejo do Recurso Voluntario. O
contribuinte pode, entdo, infirmar tal conclusdo com provas diretas ou ao menos com algum
indicio a justificar a realizagdo de diligéncia. Nada lhe acrescenta valer-se da alegac¢do de que o
correto seria a DRJ ter devolvido os autos a fiscalizacao para verificar a utilizagao do crédito.

No acérdao a quo fixou-se que “em andlise aos sistemas da RFB, foram
localizados os processosn® 13896.000271/2003-21, protocolado em 13/02/2003, além do
processo n° 13896.000908/2003-89, protocolado em 15/05/2003, tendo ambos como assunto
"DECLARACAO DE COMPENSACAO- DECOMP- ASSUNTOS TRIBUTARIOS DIVERSOS",
os quais utilizam-se de crédito de saldo negativo de IRPJ do ano-calendario 2001, conforme
informado pela contribuinte em DCTF ativa (fl.192) com vistas compensa¢do dos débitos
abaixo listados (...)”.

De fato, nas DCTF de 1s.258/264 constam informagdes de compensagdes a
partir do saldo negativo de IRPJ apurado ao final do ano-calendéario 2001. Em consulta ao
sistema COMPROT, verifica-se que ambos processos foram realmente formalizados em
13/02/03 e 15/05/03 (f1s.256/257), antes da protocolizagdo dos PER/Dcomp sob andlise.
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Nao se tendo noticia de entrega de nova DIPJ retificadora, conclui-se que o
saldo negativo informado em tais Declaracdes de Compensagdo decorreu das mesmas
dedugdes a titulo de imposto pago no exterior e reten¢des na fonte, de maneira que haveria
duplicidade na indicacao da origem do direito creditorio. Caso o contribuinte tenha informado
em tais declara¢Jes, por exemplo, saldo negativo a menor, de maneira que as retengdes no total
de R$131.656,09 sequer chegaram ou chegarao a ser utilizadas naqueles processos, caberia ter
apresentado as respectivas provas.

A mingua de comprovacdo de que o direito creditorio ndo foi aproveitado nos
processos n° 13896.000271/2003-21 e 13896.000908/2003-89, prevalece a conclusdo de
emprego em duplicidade do direito creditério, o que inviabiliza a homologacdo das
compensagoes.

Da impossibilidade de exigéncia de multa do sucessor

Indra Brasil Ltda sustenta que nao poderia ser responsabilizada pela multa de
mora incidente sobre os débitos ndo compensados, vez que apenas seria sucessora da autuada,
sem qualquer relagdo com os fatos e circunstancias que acarretaram a sua aplicagao.

A multa moratéria decorre naturalmente do inadimplemento do crédito
tributario no vencimento estabelecido na legislacdo tributaria.

Quanto a responsabilidade dos incorporadores, dispde o art.132 do Codigo
Tributdrio Nacional (CTN):

Art. 132. A pessoa juridica de direito privado que resultar de
fusdo, transformagdo ou incorporagdo de outra ou em outra é
responsavel pelos tributos devidos até a data do ato pelas
pessoas juridicas de direito privado fusionadas, transformadas
ou incorporadas.

Paragrafo unico. O disposto neste artigo aplica-se aos casos de
extingdo de pessoas juridicas de direito privado, quando a
exploragdo da respectiva atividade seja continuada por qualquer
socio remanescente, ou seu espolio, sob a mesma ou outra razdo
social, ou sob firma individual.

Nao obstante tal artigo restringir a responsabilidade a “#ributos”, insere-se na
Secdo II (“Responsabilidade dos Sucessores™) do Capitulo V (“Responsabilidade Tributaria”)
do CTN, que também contempla o art.129, que dispde:

Art. 129. O disposto nesta Se¢do aplica-se por igual aos créditos
tributdrios definitivamente constituidos ou em curso de
constituicdo a data dos atos nela referidos, e aos constituidos
posteriormente aos mesmos atos, desde que relativos a
obrigacées tributdrias surgidas até a referida data. (destaquei)

Na expressdo “créditos tributarios” incluem-se a multa de mora, assim
tratada na Lei n° 9.430/96:
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Art.61. Os débitos para com a Unido, decorrentes de tributos e
contribui¢oes administrados pela Secretaria da Receita Federal,
cujos fatos geradores ocorrerem a partir de 1° de janeiro de
1997, ndo pagos nos prazos previstos na legisla¢do especifica,
serdo acrescidos de multa de mora, calculada a taxa de trinta e
trés centésimos por cento, por dia de atraso. (Vide Decreto n’
7.212, de 2010)

$1° A multa de que trata este artigo sera calculada a partir do
primeiro dia subseqiiente ao do vencimento do prazo previsto
para o pagamento do tributo ou da contribuicdo até o dia em que
ocorrer o seu pagamento.

$2° O percentual de multa a ser aplicado fica limitado a vinte
por cento.

$3°Sobre os débitos a que se refere este artigo incidirdo juros de
mora calculados a taxa a que se refere o § 3°do art. 5°, a partir
do primeiro dia do més subseqiiente ao vencimento do prazo até
o0 més anterior ao do pagamento e de um por cento no més de
pagamento.

No Superior Tribunal de Justi¢a (STJ) colhem-se as seguintes decisdes:

TRIBUTARIO E PROCESSUAL CIVIL. ARTIGO 159 DO CC
DE 1916. AUSENCIA DE PREQUESTIONAMENTO. MULTA
TRIBUTARIA. DESCUMPRIMENTO DE  OBRIGACAO
ACESSORIA. SUCESSAO EMPRESARIAL. OBRIGACAO
ANTERIOR E LANCAMENTO POSTERIOR.
RESPONSABILIDADE DA SOCIEDADE SUCESSORA. (...) 2. A
responsabilidade tributaria ndo esta limitada aos tributos
devidos pelos sucedidos, mas abrange as multas, moratorias ou
de outra espécie, que, por representarem penalidade pecunidria,
acompanham o passivo do patrimonio adquirido pelo sucessor
(...). A responsabilidade do sucessor abrange, nos termos do
artigo 129 do CTN, os créditos definitivamente constituidos, em
curso de constituicdo ou "constituidos posteriormente aos
mesmos atos, desde que relativos a obrigacoes tributarias
surgidas até a referida data”, que é o caso dos autos. (Segunda
Turma, Resp 959389, Julg. 07/05/09, DJe 21/05/09, Rel. Min.
Castro Meira)

RECURSO ESPECIAL. MULTA TRIBUTARIA. SUCESSAO DE
EMPRESAS. RESPONSABILIDADE. OCORRENCIA.
DECADENCIA. TEMA NAO ANALISADO. RETORNO DO
AUTOS. (...) 2. A responsabilidade tributaria ndo esta limitada
aos tributos devidos pelos sucedidos, mas também se refere as
multas, moratorias ou de outra espécie, que, por representarem
divida de valor, acompanham o passivo do patriménio adquirido
pelo sucessor. 3. Nada obstante os art. 132 e 133 apenas
refiram-se aos tributos devidos pelo sucedido, o art. 129 dispoe
que o disposto na Seg¢do Il do Codigo Tributdrio Nacional
aplica-se por igual aos créditos tributarios definitivamente
constituidos ou em curso de constituicdo, compreendendo o
crédito-tributarioondo apenas as dividas decorrentes de tributos,
mas também de-penalidades pecunidariasi(art. 139 ¢/cigl % do art.
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113 do CTN) (...)” (Segunda Turma, Resp 1017186/SC, Julg.
11/03/08, DJe 27/03/08, Rel. Min. Casto Meira)

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTARIO. INEXISTENCIA DE
OMISSAO, OBSCURIDADE, CONTRADICAO, DUVIDA OU
FALTA DE FUNDAMENTACAO NO ACORDAO A QUO.
EXECUCAO  FISCAL. EMPRESA  INCORPORADORA.
SUCESSAO. RESPONSABILIDADE ~ SOLIDARIA DO
SUCESSOR. MULTA FISCAL (MORATORIA). APLICACAO.
ARTS. 132 E 133, DO CTN. REDUCAO DA MULTA. LEI NOVA
MAIS BENIGNA (10.932/97). ALCANCE DE FATOS
PRETERITOS POR SER  MAIS FAVORAVEL AO
CONTRIBUINTE (ART. 106, 1, “C”, DO CTN).
PRECEDENTES. (...) 3. Os arts. 132 e 133, do CTN, impéem ao
sucessor a responsabilidade integral, tanto pelos eventuais
tributos devidos quanto pela multa decorrente, seja ela de
cardter moratorio ou punitivo. A multa aplicada antes da
sucessdo se incorpora ao patrimoénio do contribuinte, podendo
ser exigida do sucessor, sendo que, em qualquer hipdtese, o
sucedido permanece como responsavel. E devida, pois, a multa,
sem se fazer distingdo se é de cardter moratorio ou punitivo, é
ela imposi¢do decorrente do nao-pagamento do tributo na época
do vencimento. 4. Na expressdo “créditos tributarios” estdo
incluidas as multas moratorias. A empresa, quando chamada na
qualidade de sucessora tributaria, ¢é responsavel pelo tributo
declarado pela sucedida e ndo pago no vencimento, incluindo-se
o valor da multa moratoria (...) (Primeira Turma, Resp
592007/RS, Julg. 16/12/03, DJ 22/03/04, Rel. Min. José
Delgado).

Nos termos do art.129 do CTN, a responsabilidade do sucessor, estabelecida
pelo art.132 do mesmo codex, nao se limita apenas aos tributos. Estende-se aos créditos
tributarios definitivamente constituidos ou em curso de constitui¢do a data, no caso concreto,
da incorporagao, e aos constituidos posteriormente, desde que relativos a obrigacdes tributérias
surgidas até referida data.

Nas palavras de Luciano Amaro (in Direito Tributario Brasileiro. 3* ed. Sao
Paulo: Saraiva, 1999, p.303), “A sucessdo da-se no plano da obrigagdo tributaria, por
modifica¢do subjetiva passiva. Assim, o sucessor passa a ocupar a posi¢do do antigo devedor,
no estado em que a obrigagdo se encontrava na data do evento que motivou a sucessdo. Se se
trata de obrigacdo cujo cumprimento independe de providéncia do sujeito ativo, cabe ao
sucessor adimpli-la, nos termos da lei”.

As folhas 643/649, constata-se que a incorporacio deu-se apos 22/08/08, data
em que foi celebrado o Protocolo de Incorporacao e Instrumento de Justificagdo, entre a Indra
Brazil Ltda e a Soluziona Ltda.

Assim, a incorporadora ja tinha plena consciéncia dos débitos existentes em
nome da incorporada, mormente porque confessados via Dcomp. Compunham o passivo da
Soluziona Ltda, assumido pela incorporadora.

20
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Maria Tereza Martinez Lopez (in A responsabilidade tributaria da pessoa
Jjuridica alterada: fusdo — incorporagado e transformagdao — art.132 do CTN — casos de ndo-
sucessdo das multas — créditos declarados — ilegitimidade passiva. Responsabilidade
Tributaria. Sao Paulo: Dialética, 2007, p.69), ao comentar a situa¢ao de débitos declarados em
DCTF ou DIPJ, afirma que “..em se tratando de valor previamente declarado, ha de se
entender que o mesmo fazia parte (divida) do patrimonio da sucedida”

Nao se desconhecem as decisdes administrativas colacionada no Recurso
Voluntario, que, diga-se, ndo vinculam julgamentos posteriores. Porém, outras podem ser
nencionadas no sentido da responsabilidade do sucessor pela multa de mora exigida:

“MULTA DE OFICIO. RESPONSABILIDADE TRIBUTARIA
DOS SUCESSORES. A responsabilidade tributaria ndo estd
limitada aos tributos devidos pelos sucedidos, mas também se
refere as multas, moratorias ou de oficio, que, por representarem
divida de valor, acompanham o passivo do patriménio adquirido
pelo sucessor. Embora o art.132 refira-se aos tributos devidos
pelo sucedido, o art. 129 estabelece que o disposto na Seg¢do 1l do
Codigo Tributdario Nacional aplica-se por igual aos créditos
tributdarios definitivamente constituidos ou em curso de
constituicdo, compreendendo o crédito tributario ndo apenas as
dividas decorrentes de tributos, mas também de penalidades
pecuniarias (...)" (CSRF, 1° Turma, acorddo n° 9101-01.195, de
17/10/2011, Rel. Cons. Alberto Pinto Souza Junior).

MULTA. RESPONSABILIDADE POR SUCESSAO. Responde o
sucessor pela multa de natureza fiscal. O direito dos
contribuintes as mudangas societarias ndo pode servir de
instrumento a liberagdo de quaisquer onus fiscais (inclusive
penalidades), ainda mais quando a incorporadora conhecia
perfeitamente o passivo da incorporada. (CSRF, 3° Turma,
acorddo n° 9303-00.073, de 07/07/09, Rel. Cons. Henrique
Pinheiro Torrres)

Portanto, a responsabilidade tributaria do sucessor, no caso concreto, ndo se
restringe aos tributos confessados, mas também as multas de mora decorrentes do
inadimplemento da obrigacao principal.

Pelo exposto, voto no sentido de rejeitar as preliminares e, no mérito,
NEGAR provimento ao recurso.

(assinado digitalmente)
Eduardo Martins Neiva Monteiro
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